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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
LEI N2 7, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1963 

INSTITUI O CODIGO TRÍBUTÁRIO DO MUNICIPIO DE ALBERTINA E CONT~M OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

L O Povo do Municipi o de Albertina, por seus representantes, decretou e 

.. 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
PART GERAL 

TITULO I 
DOS TRIBUTOS EM GERAL 

CAPITULO I 
Do Sistema tributário do Municipio 

Art. 12 .- Esta lei dispôe sÔbre os fatos geradores, incidência, alíqu~ 
tas, lançamen~o, cobrança e fiscalização dos tributos municipais e est~ 
belece normas de direito fiscal a êles inerentes. 
Art. 22 o- lém dos tributos que vierem a ser criados ou que lhe forem 

transferidos pela União ou pelo Estado, integram o sistema tributário 
do Municipio : 

I - Os impostos 

II 

a) Territorial Urbano e Ruralf 
b) SÔbre transmissão de propriedade imobiliária inter vivos e sua 

e) 
d) 

e) 
f) 

g)' 

a) 
i) 

- As 
a) 

b) 

e) 

d) 

incorporação ao Capital de Sociedade; 

Predial; 
De Licenças; 
SÔbre Industrias e Profissões; 
SÔbre Diversões Públicas; 
SÔbre atos da economia do Municipio ou assuntos de sua competês 

eia; 
... Sobre Turismo e Hospedagem; 

SÔbre Minérios ; 
taxas: 
R :>d oviária; 
De xtinção de formigas; 
De Fiscalização e Serviços Diversos; 

Sanitária; 
e) De Viação; 
f) Diversas; 

III- A Contribuição de Melhoria • 
Art. 32.- Os demais tributos não regulados nésta lei, continuarão dis-

ciplin.ados pela legislação em vigor :iu por leis posteri 'Jres que os mod!, 

fiquem. CAPITULO II 
D:l Legislação Fiscal 

Art. 42 .- Nenhum tributo será exigido ou aumentado senão em virtude deJ 

ta .lei õu de lei subsequente; nenhum tributo será cobrado ea cada exer-

cicio,sem prévia autorização orçamentária. 



í 
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vo as disposiç~es que criarem 'Ju aumentarem tributJs, as quais entr&

rã o em vigor a 12 de janeiro dJ an'J seguin te . 
Art. 62 .- As tabelas de tributos, anexas a esta lei, serão divulga -

da s integral ente, n:> mês de janeirJ de cada an'J ,sempre que no decur

so d'J exercício anterior, houverem sido alterada s . 
CAPITULO III 

Dos Órgãos Fiscais 
Arto 7Q.- T~das as funções referentes a cadastramento, lançamento, c_g_ 

brança, "rec'Jlhimento, restituição e fisca l ização de tributos munici -
pais, aplicação de sanções por infrações de disposições desta lei, bem 
como as medidas de prevenção e repressão de fraudes, serão exercidas 
pelos 5rgãos fazendários e repartições a êles subordinadas, segundo 
as atribuições constantes de lei de organização dos serviços adminis
trativos e respectivo regulamento. 
Art. 82 .- Os Órgãos e servidores incumbidos da cobrança e fiscaliza

ção dos tributos, sem prejuizo do rigor e vigilância indispensaveis 
a o bom desempenho de sua s atividade~ , darão assistência técnica aos 
contribuintes sÔbre interpretação e fiel observância das leis fiscais. 
Parágrafo unico.- Ao contribuinte é facultado reclamar ao Prefeito a 

falta dessa assistência , verbalmente ou por escrito. 
Art. 9Q.- O Órgão C'Jmpetente fará imprimir e distribuir modelos de 

declaraÇões e de documentos que devam ser preenchidos obrigatoriamen
te ou adotados, conforme o caso, pel'J contribuinte para efeito de fi~ 
calização, lançamento ou coleta e recolhimento de impostos e taxas ou 
contribuições. 
Art. 10.- o autoridades :fiscais, para efeitos desta lei, as que 

têm jurisdição e competência definidas em leis e regulamentos. 
CAPITULO IV 

Das Obrigações Tributárias Acessórias 
Art. llo- Os contribuintes, ou quaisquer responsáveis por tributos, 

são obrigados a cumprir as determinações desta lei, das tributárias 
e fiscais subsequentes, da mesrra natureza, bem como d'Js atos nela pr~ 
vistos, estabelecidos com o fim de :facilitar o lançamento, fiscaliza

ção e cobrança des tributos. 
12.- Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido de IIl:lneira espe -

cial; os contribuintes e os responsáveis por tributos estão obrigados 
1 - A apresentar declarações e guias completas e a escriturar em li

vros proprios os :fatos geradores da obrigaçã'J tributária, segundo as 
normas desta lei e dos respectivos regulamentos; 
II- a CJmunicar aos 6rgãos proprios da a dministração, dentro de trin 

ta dias ( 30 ) da respectiva efetivação, qualquer alteração capaz de 

gerar, modificar ou extinguir obrigações tributárias; 
III- a conservar e a apresentar a o Fisco, quando solicita do, qualque1 
il nn11m,mto aue . de algum modo, se refira a operações ou situações que 
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comprovante da veracidade dos dados c~-nàignàdos em._gQiaae uocumentos 
fiscais o 

IV - a prestar, sempre que solicitados pelas autoridades competen
tes i~ormações e esclarecimentos que , a juizo do representante do 
Fisco, se refiram a fatos geradores de obrigações tributárias; 

V - de modo geral , a facilitar , por todos os meios ao seu alcance, 
as tarefas de cadastramento , lançamento , coleta e cobrança de trib~ 
toe devidos ao erario municipal º 

§ 2º • - Mesmo no caso de isenção ficam os beneficiários sujeitos 
ao cumprimento do disposto nêste artigo. 

Arto 12 . - O Representante do Fisc o poderá ~requtsitar -a ·tercair~s~ e 
êstes ficam obrigados a fornecer-lhe tôdas as i~ormações e dados 
referentes a fatos geradores de obrigação tributária para os quais 
tenham contribuido ou que devam conhecer, salvo quando, por força 

de lei , devam guardar sigilo em relação a êsses fatoso 
§ lº· - As informações obtidas por força dêste artigo têm caráter si 
giloso e só poderão ser utilizadas em defesa dos interêsses fiscais 
dêste Municipioo 

§ 2º ·- Constitui falta grave, púnivel nos têrmos do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Muritci~át~ , a divulgação de i~ormações obti
das no exame de contas ou documentos que forem exigidos. 

CAPITULO V 
Do Lançamento 

Art . 130- Lançamento é o ato privativo da autoridade administrati 
~ 

va destinado a tornar exigível o crédito tributário ,,mediqnte veri-
ficação da ocorrência da obrigação tributáric correspondente e de
terminação tributável, o cálculo do montante do tributo devido, a 
identificação do contribuinte e , sendo o caso, a aplicação da pen~ 
lidade cabível. 

Arto 140- O ato de lançamento é vinculado e obrigatório, sob pena 
de responsabilidade funcional; ressalvadas as hipÓt ses de exclu - ' 
são ou suspensão do crédito tributário previstas nésta lei. 
Art. 150- O lançamento retroage à data em que haja surgido a obri 

gação tributária principal e rege-s e pela lei contemporânea, ainda 
que,posteriormente , modificada ou revogada. 

§ l º º- Aplica-se ao lanç~ento a legislação que, posteriormente 
ao nascimemto da obrigação, haja estabelecido novos métodos de fi~ 
calização, ampliados os poderes de investigação das autoridades a~ 
ministrativas, ou outorgados maiores privilegies e garantias à Fa
zenda Municipal, exceto no ultimo caso, para atribuir responsabili 

dades tributárias a terceiros. 
§ 2ºº- O disposto nêste artigo não se aplica aos impostos lança -

dos por ~eriodos certos de. tempo, desde que a lei tributária res -
- ~ ~ ---- ~ -- ~ ---



considerado para efeito do lançamento. 

Art. 16.- Os atos formais relativos ao lan~Eµnento dos tributos fi

carão a cargo do Órgão fazendário competenteº 

Par~grafo unicoo- A omissão ou erro de lançamento não isenta o con 

~tribuinte do cumprimento da obrigação fiscal, nem de qualquer modo 

lhe aproveita º 

- Arto 17.- O lançamento efetuar-se-à com base constante do Cadastro 

Fiscal e declarações a presentadas pelos contribuintes, na forma e é 
pocas estabelecidas nesta lei ou no respectivo regulamento. 

§ lºy- As declaraçõe s deverão conter todos os elementos e dados ne 
cessários ao conhecimento do objeto tributavel e à verificação d o 

montante do tributo devidoº 

§ 2ºº- O orgão fazendário competente examinará as declarações para 

verificar a exatidão dos dados nelas con ignados . 
Art . 18.- Far-se-á o lançamento de ofício, com base nos elementos -

disponíveis: 
I- i.tQando o contribuinte ou r~sponsável não houver prestado declaPa 

~ cão, ou a mesma a presentar-se inexat&, por serem falsos ou deficien
t e s os fatos ou objetos consi r nados ; 
II- Quando , tendo prestado declarar. ão, o contribuinte ou o respon -

sável deixar de atender satisfatoriamente, no praso e forma legais , 
pe dido de esclarecimento formulado pela autori dade administrativa . 
Art . 19 .- Com o fim de obter' t,.; lementos que lhe permitam verificar a 

exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes ou respo~ 

sáveis, e determinar , com prçcisão, a natureza e o montante dos res
ectivos créditos tributários , o 6rgão fazendário compe tente poderá : 
a) Exigir a qualouer tempo a exibição de livros fiscais e compro

vantes dos at(s e operações que possam constituir fatos geradores de 

obrigações tributárias ; 
o) fazer inspecções nos locais ou estabelecimentos onde exerçam as 

atividades sujeitas a obrigações tributárias ou nos bens que consti-

tuam objetos tributáveis; 
c ) exigir informações e comunicaçõe. escritas ou ver ais ; 
d) notificar, para comparecer às re partiçÕ ~ s da Tr efeitura , o con-

tribuinte ou o r~ s onsável; 
e) solici t c:.r ordem de autorida de judicia l para ~ levar a efe.i'to as -i~ 

p~cçõe s ou o r~gistro dos locais e e stabelecimentos , assim , como dos 

objetos e livros dos contribuintes e respo sáve is, ouando êstes se ~ 

puserem ou criarem obs t áculos a o Fisco . 
Parágrafo "Único .- Ko caso da letra "e" o representante do Fisco la-

vrará 0 compe tente auto , do qual cons t arão exclusivamente os elemen

tos examinados . 
A~+ ?n __ o la.ncamento dos tributos será comunicado aos contribuin-



se houver, ou mediante notificação direta fei ta como aviso , para 

servir como guia de pagamento . 

Art . 21 .- Cs lancamentos poderão ser revistos pe lo Órgão com-
pe tente , sempre que se verifica r erro na fixaç ão da base ou do 

"quantum" tri Lutável ainda que os elementos indutivos dessa fixê: 
;;! 

ç ão hajam sido a _urados a~retamente pe los Órg ãos fazendários . 

Art . 22 .- Cs lançamentos efetuados " ·-eX~-o-fici.o " :>u de correntes- de 
arbitramento, Ó poderão ser revistos em r·ac e de. sup~rveniência 

ne prova irrecusável que modifique a base de cálculo utili zado no 

lanç amento anterior . 

Art . 23 . - É também f a cultado à fiscalização o arbitramento em .bas es 

tributária~, quando ocorrer sonegáç ão ou omi são de elementos ne 

cessãri~s a o lan amento . 

§~ Iº .- arbitramento será a f Etuado por funcionário a o isco , -

designado p e lo ' Órg ão faz endário. 

§ 2º .- O arbitramento que não terá caráte r punitivo, determin~ 

rá a base tributária e s ervi rá ão fundament0 à :- insta uração cte pr _o

cesso fiscal . 

·Art . 24 .- Os lan~amentos de tributos serão feitos em livros pr{ 

prios ou em fichas , arr~dondanao~ se para dez (10) cruze iros as 

frações inferiores a e s ta importância . 

' Art . 25 .- movimento econômico , bem como outros fatos geradoe 

r e s de tributos , s e rão a purados em face dos livros e r e gistros -

fi ~cais e stabelecidos pela União e pelo, Est ado . 

Par{grafo único . - Poderá a l r e feito e tabelecer contrôle fis - 

cal próprio instituindo livros e registros obrigatórios, a fim 

de a nura r o movimento econômico e outros fa to s gerRdores de tri 

butos, no caso de serem abolidos ou falta rem o ~ livros a que se 

r efere o artigo anterior . 

Art . 26 . -Inde pendentemente do contrôle de cu e tra t a o arti 

go anterior, poderá ser a dot .da a a pura·ão ou verificação di

ária no prÓnrio loc&l da atividade , durante determinada peri~ 

do , do movimento e conômico do contribuinte, auando houver duvi 

da sôbre a e~atidão do que for decla r a do para efeito . dos impo~ 

tos que de pendam dessa verificaç ão . 

Art. 27 . - Terão caráter oficial os modelos de declarações ane~ / 

x os a esta leio 

CAPITULO VI 
Da Cobrança e do Recolhimento dos Tri1JUtos 

Art . 28 . - A cobranç a dos tributos far~se-à: 

I - Para pagamento à boca· do cofre; 

II por procedimento amigavel; 

III- mediante ação judicial . , 
ser nos nra-
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§ 2º.- Exp~rado o prazo para pagamente a b5ca do cofre ficarão os co~ 
tribuintes sujeitos à multa de 20% (vinte por cento) acrescida de 

juros de móra de 12~ ao ano , contados Dor mês ou fraç ão de mês , -
sôbre a imuortância devida , até seu p~gam.ento . 

Art . 29 . - Após o término do prazo para pagar:1ento à boca do cofre , 
0 proceder- se-à a cobrança arui gavel , ante s de inscrito o débito co 

mo dividà ativa. 

Art . 30.- Se pelos meios sumários não fôr paga a dí v ida , proce

der- se-à oportunamente à cobrança judicial do débito conhecido . 

Art . 31.- Nenhum recolhimento de tributos será efetuado sem QUe 

se expeça o conheci~ento próprio. 
§Iº .- A Prefeitura f ará i mprimir e terá em depósito cadernos de 

conhecimentos, impre s os , ~ue serão titulados e numerados por im-
~ A • • I • ~ pressao , por sequencia numerica , em serie e contera o todos os e-

lementos de autentici dade e os ne.cessários ao preenchimento dos 

respectivos tributos . 

§2º .- Os conhecimentos serão extraidos , no mínimo em tr e(3) -

vias a carbono de dupla face , a l apis tinta ou esferográfica , ma 

nuscritos legi~lmente,sem emendas, rasuras -ou bo~rõe~. 
§3º ·- Havendo êrros, enganos , raBuras, emendas ou borrões se -

rão cancelados di agona lmente com a pa lavra INUTILIZADO , nas três 

v ias. 
§4º·- Os conhecimentos serão autenticados com a chancela em 

~ rubrica do Prefeito, devendo ser, afinal, as s inado pelo encarre

gado da arrecadação, com a designação do r e s pectivo car go, con -
tendo, ainda o exercício fi~anceiro em que é extraido e , discri / 

1 
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mina damente , os i mpostos , taxe s , con tribui ções e multas a que 

se referirem. 
Art . 32 .- Nos casos de e«pedição fraudulenta de conhecimentos ,

r esponaerá , admini s tra tiva e crimina lmente , o servidor que hou 

ver subscrito ou fornecido . 
Art . 33 .- Pela cobrança a menos de tributos r esponde , perante a 

Fazenda Municipal , solidariamente, o servidor culpado, caben-

do- lhe direito regre ssivo contra o contribuinte . 
Art. 34 . :: No \. caso do artigo anterior não se procederá contra o 

servidor ou contribuinte que tenha agido ou pago tributo de acÔE 
do com decisão administrativa ou j udicia l transitada em jülgadq, 
mesmo que , poEteriormente , venha a s er modificada a jurisprudên-

c i a . 

CAPITULO VII 

DAS RESTITUI Ç0ES 
Art . 35 .- O contribuinte tem direito , i ndependentemente de 

vio protesto, à restitui ~ão parcial ou tota l do tributo, seja 
___ , .e~- ~ ......... ~ ., 1;rion .:i a , QQu na amento. nos seguintes casos: 

, 
pr!:. 



Io- C_obrança ou paga mento espontâneo de tributo ou maior que o devi-
" , .. ""' do em :face deste Codi.go, ou da natureza ou circustancia s materià ts do 

~ :fato gerad'Jr e:fetiva mente ocorrido; 
1 II .- êrro na identificação do e on tribuin te, na d:etermil}aÇã,o., da ali-

quota aplicawel, no calculo d ·a montante, do tributo, ou na elaboração 

:>u c:m:ferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III.- re:f'Jrna, anulação,, revogação :iu r escisão de decisão condenató 

ria. 

Art. 36 .- A reti tuição total ou parcial do tributo dá lugar ::__l : ~ 

restituição, na mesna proporção, dos juros de móra e das penalidades 

pec1.m."iárias salvo às prejudicadas pela causa assecuratória da restit1i' 

içã o • 

Art. 37.- O direito de pleitear a restituição do impSsto, taxa, con

tribuição ou multa prescreve em cinco (5) anos, contados: 

I - Nas hipóteses prevista.s nos itens I e ri do artigp 35 , da data 

da extinçã:i de crédito tributário; 

I:t - Nas hipóteses previstas na alÍnes III da artigo 35, da data em 
que se t'.lrnar de:fini tiva a decisão administrativa., ou transitar em 

julgado a decisão condenatória. 

Arto 38.- Quando se tratar de tributos e mul.tas indevidamente arrec~ 

dados p'Jr motivo de êrro cometido pelo Fisco e apurado pela autorida• 

de exatora, a restituição será feita de oficio mediante determinação 

do Prefeito e representação :formulada pelo Órgão arrecadador, devida

mente processada. 
Art. 39 .- O pedid ·o de restituição s .erá ,_ indeferid :> se o requerente 

criar qualquer obstáculo ao exame de sua escrita ou de documentos quaq 

do se t:irne necessária a veri:ficação da procedência da medida, a juiz:o 

da a dmin i straçã o. 
Art. 40º- Os prJcessos de restituição serão obrigatóriamente in:for~ 

d:>s antes de recebere:m despachos, pela repartição que houver arrecad~ 

do o tributo e multas reclamados total '.lu parcialmenteº 
CAPITULO VIII 

DAS IMUNIDAD.i.!.S E ISENÇÕES 

Arto 41.- É vedado a'J Município lançar imp-o~ta.s .sÔb~Q: 
I - B'ens, rendas e serviç::>s da Uniã'J, d:>s .!;Jstad os e Mun icípios, 

sem prejuizo dos serviços públicos concedidos, observajo~ J disposto 
, ' A • no paragrafo unico deste artigo; 

II - templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos polí-

ticQs, insti tuiç 3es de educação, de assistência s:>cial, desde que suas 

rendas sejam aplicadas integralmente no País, e para os respectivos 

:fins; 
III - atividades d e profess:>r e j -:>rna lista; 

IV - tráfego intermunicipal de qualquer natureza, quando repre-



sentem limitações ao mesmo . 

Parágrafo unico.- Os serviços públicos concedidos não gozam de 

isenção tributária, salvo quando estabeleciaos, em cada caso , -

em lei municipal . 

Art . 42.- São isentas ., de i mpostos municipais as atividades in 

dividuais de pequeno rendimento des t inadas, exclusivamente, ao -

sustento de quem as exerçam ou de sua famíli a e como Jtais defini

das em regulamento. 

Art. 43.- Nenhum tributo gravará: 

I - O vencimento, a remuneraç ão, o salário ou a gratificação de 
servidor públj_co e os a tos ou títulos referentes a sua vida fun-

cional; 

II - as conferências cientific&s ou literárias , r e citais, expo
sições de arte e diversões eventuais ,cuj a renda se destina inte
gralmente 'à Caixas Escolares ou a fins beneficentes , quando pré

viamente requerida a i senção , e~igindo-se posterior comprovação 

da aplicação alegada ; 

III - as atividades de pessoas físicas ou jur ídicas que editem~ 
no Munic í pio jornais ou revistas ou nêste mantenham, mediante 

concessão do Govêrno Federal , estações de rádio ou televisão . 
-

Art . 44.- A concessão de i senções ou favores fiscais apoiar-se-

ão é~mpre em fortes razões de ordem pública ou de interêsse do 
Munic í pio; não poderá ter caráte r pessoal e dependerá de lei a

provada nor dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
Parágrafo único.- Verificada, a qualquer tempo, a cessão ou in~b 

servância das formalidades exigidas para a concessão , ou o desap~ 

,.---., recimento da.s con i ções que a motiv&ram, será a isenção obrigató-

riamente cancelada. 
CAPITULO IX 

DA DIVIDA ATIVA 

t 45 O - t t ultas nao arrecada dos Ar • .- s impos os, axas e m dentro do 

exercício a que se referem, ou nos prazos previstos em lei ou re 

gulamento , constituem a dívida ativa do Munic Í oio. 
§ Iº .- A inscrição far-se-á após o exercício , quando se tratar 

de tributos lançados por exercício e , nos demais casos, a inser! 

ção será fei~a logo a ós o v encimento dos prazos previstos em 

lei ou regulamento , par a pagamento . 
§ 2~ .- A inscrição do ãebito não será feita na Dívida Ativa , e~ 

quanto não forem decididos definitivamente a reclamação , o re cur 

s o ou o nedido de recondideração . 
"" 

Art. 46 .- As mult a s por infraç~o de leis ~ regulamentos munici
__ .;~ ~.,,....,.:;,... r>on .cdn4:>-r>~a o i:i C'cn o JÍ{vida Ktiva · e ºimediatamente inseri 
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lo re presentante da Prefeitura no feito . 

Parágra fo único .- As guias mencionarão o nome do devedor , o núme

ro da inscrição , a importância do débito, o exercício ou período , 

a multa , os juros de mora e a s cus t s devida s . 

Art 9 55 .- Salvo os casos au t oriz8 dos em leis , é absulutamente ve

dada a concessão de desconto , ab a timento ou perdão de qua l quer PªE 
parcela da Dívida Ativa , ainda que se não t enha re aliza do a inseri 

ção . 

Parágrafo único .- incorrerá em r~ sponsabilidade funciona l e na 3?ri 

de responder pela integral i zaç;o do pagamento , aquêle que 

au:borizar ou fi zer concessão proi~ida no presente artigo, sem pre
jüizo de procedimento criminal cabíve l. 

TITULO II 
Das Sanções Penais 

Das Penalidàdes em Geral 
Art. 56.- Sem prejuízo das disposições rela tivas a infração e p~ 

nas constantes de outros dispositivos , leis e codigos Municipais , -
as infrações a esta lei ~ serão punidas com as segui ntes pena s : 

I- Multa; ,, 
II- revalidação; 

I~I-proibição de transacionar com as repart ições municipais; 

IV- suspensão ou cancelamento de tribut os ; 
V- sujeição à sistema especial de fiscalização . 

Art . 570 - A omissã o de· pagamento de tributoe a fraude fiscal· se

rão<apurados mediante re presentação , notificação preliminar ou 

auto de infração . 
Art. 58.- A omissão de pa gamento não será considerada fraude se 

o contribuinte não ~ iligenciar por oculta r o débito a o agente da 

fiscalização . 
§ l~.- Dá-se . por comprovada a fraude fiscal quando o contribuinte 

nã o dispõe de elememtos de conviccão em razão dos quais possa a d
mitir involuntariamente e a omissão do pagamento . 

§ 22 .- Em qualquer caso, considerar-se-à c omo fraude a reinciden 
eia na omissão de que se tra t a este artigo . 

§ j2º- Conceitua - se também como fraude o não pagamento de tribu

to~ tempestivamente , quando o contribuinte o deva recolher a seu 

próprio re querimento, formula do e s te antes de qua l quer diligência 
fi s ca l e desde que a negligência perdure após decorridos oitó (3) 

dias contados da data da entrada desse r equerimento na r epartição 
·a rreca dadora competente • 

.AEt . 59º- Admite-s e interpretação extensiva e aplicação analógi 

ca sempre que se devam observar, em processo instaurado por f unci 

onários municipais, normas gerais de di Deito finançeiro mão ex

pressamente consignadas nesta lei . 

Art . 60.- A aplicação de penalidãde de qualquer nature za , de ca-



gum dispensam o pagamento do tributo devido e das multas e juros de 
mora. 

Art . 61.- Os co- autores , nas infrações ou tentativas de infração -

aos dispositivos desta lei , respondem 7solidariamente pelo pagament o 

do tributo devido e penas fisca is . 

Art . 62 .- Apurando-se , no mesmo processo , infração de mais de um.a 
disposição desta lei pela mesma pessoa , s erá aplicada somente a p~ 

nalidãde correspondente a infração mais grave. 
Art . 63 .- Se do processo se apurar responsabilidade de diversas : 

pessoas , nã o vinculad .s por co- au:toria, será imposta a 

las a pena r elativa a infração que houver cometido . 

Art . 64 . - A aplicação aa multa penal não prejudicará a 

cada uma de-

,.., 
açao crimi-

nal que , no caso , couber,nem inip~_diria .que. , no exercí cio de seu po

der de policia , a a~r .istração exe cute atos tendentes a faze r ces

sar a inf'ração . 
Art . 65. - O contribuinte aue expontaneamente procurar a Frefeitu -

ra antes do procedimento fiscal , para sanar qualque r irregularidade 

ou recolcer tributo nao lançado devido , se rá atendido desde logo , 

ficando sujeito apenas a multa de dez por cento (10%) sôbre a impD! 

tância do débito . 
CAPITULO II 
Das multas 

Art . 66 .- As multas serão i Tipostas em grau mínimo, méaio e máximo . 

ParágEafo único .- Na imposição da multa , e para graduá- l a , ter- se-

à em vista : 
a) A maior ou menor gravidade da infração; 
b) as suEs cir cUE.s tãncias a t enuantes ou agravantes ; 
c) os antecedentes do infrator com relação as disposições desta 

lei e de outras e regulamentos municipais . 

1 Art . 67 .- É passível de multa de Cr~1 . ooo , oo a Cr~lo . eeo , oo o con-

·:: 
• 

tribuinte que: 
a) iniciar a a tividade ou praticar ato sujeito a licença , antes da 

concessão desta; 
b) de~xar ae fazer inscrição de seus bens ou de sua atividade na 

..,.. r e fei tura . 
c) anresentar documentos de inscrição ou declaração de movirrErnto 

econômico corr dados inverídicos ou omissões; 
d) deixar de comunicar , dentro dos prazos previs-t os , as alterações 

ou baixas que impliquem em modificação ou extinção ae fatos anteri-

ormente gravados ; 

e) deixar de apresentar , dentro dos r espectivos prazos , declaração 

do movimento econômico de seu estabelecimento ; 
f) sendo obrigado a faze-lo , deixar de remeter á Prefeitura docu-

mentos ex i gidos por lei ou regulamento ; _ 
_ , ---- -- - -- - -- .. -..: .:.- ,.:. _____ - ..!1 ---
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teressar á RiscalizaÇ~~ . 

Artw 68 .... - É pa ssí..vel da multa de Cr · 509, oo a Cr 5 . ()OO, o o o c..on tr]:; 

buinte ou resp~sável que : 

a) Apresentar declaração par a efeito de tributação f:>ra do prazo l~ 

gal JU regulamentar; 

b) negar-se a prestar inf .,)Il'mações 'JU por qualquer modo , tentar em

baraçar, iludir dificultar 'Ju i mpedir a ação dos agentes do isc.o a 

s erviç::> dJs interêsses da Fazenda Municipal; 

cJ deixar de cumprir qualquer outra obrigaçã o acessória: estabel·ec!_ 

da nesta lei 'Ju a ela referenteº 

d) infrigir o parágraf_o Únic'J do arti g o 1 56. 
Art. 69.As .multas de que tratam os artigJs a nteriores serão . apiic~ 

da s s em pre juizo de outras penalidade s p or motivo de fraude , sJnega 

çã o de tributos, ou d esobediên9ia fisca lº 

Art . 7().- Ressalvadas as hip-6tes.es do artigo .85 , desta lei, serão -

punidos c-om: 

mI- A multa do dÔbro d:> val'.)r do tributo, nunca inferior a QS ••••••• 

loOOO,oo, os que sonega rem, p or qualquer forma , tribut'J devid:> , e -

a purada a existência de artifício ·doloso ou intuito de fraude ; 

II- multa de ;~2.000, :>o a 10.000, oo: 

a) es que v.i ciarem, adulterarem ou falsificarem d :>cumen t :is ou escri 

turaçã o de seus· livros fiscais JU comerc.iais, para iludir a fiscali

zação ou fugir a o pagamento d:> tributo; 

lli) os que instruírem p edidos de isençjes ou de reduç3es que C'Jn te~ 

nha falsidade; 
e:) os que falsificarem ou adulterarem c_onheciment 'Js de i mpostos, -

c_1Jm 'J fim de lesar 'J f _i SCIJ º 

12.- As penalidades ~ que se referem a al inea 11a 11 serã:i a plica -

da s na s hip 5teses em que não se puder efetuar o càlêulo pela forma-

d J item II, -
, ~ .. 22 ... :- ··Consi:dera..:se c:;insumada a fraude fiscal n :>s casJs d ':> i tem II, 

meam5 antes de vencid8s JS prazos de c.umpriment1J das :>brigações tri -

butárias . 
32 .- Salv:i prova em c~ntrário, presume-se o d5lo. em qualquer das 

seguintes circunstãncias ou em outras análogas: 
a) Contradição evidente entre os livros e doou.meatos da eaorita fi§ 

~l e J~ el~mentos das declarações ou guias apresentadas à Prefeitu-
- 1 j. # ·~· ·-' .,, 

ra; 
b) manifesto desacordo entre os preceit:>s legais e regulamentares 

no tocante às obrigações tributárias e sua aplicação por parte do 

c :>ntri buin te ou responsavel; 
c) r emessa de informes e comunicações 'falsas ao ]'isco com respei t':> 
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d) 'Jmissão de lançament'.) nos livr'.)s , declaraç ';Jes 'Ju gui a s, de bems, 

atividades ou apuraçjes que constituam a t'.)s gerad ores de obrigaçã '.) 

tributária . 

rt º 7lo- As multa s ~ que se refere êste ca pi tul o, aplicam-se à 
fa lta d e JU tra s pr evista s em disp'Jsições especiais . 

C PI TULO III 

Da pr 'Ji biçã '.) de Transa ci '.)nar com a Pref ei t utu Mun i cipa 1 

Art . 72 .- Os CJn t ribuinte s que tiverem em débito de tributos e mu1 

t a s , não p oderãJ receber qua is~uer quantias '.)U créditos que t iverem 

C'.)m a _Prefeitura , participar de conc'Jrrência , c'Jleta ou tJmada de 

preços , ·-celebrar c'Jn trat'.)s 'JU term'.)s de qua l qu er nature za , ou tran 

saci Jna r a qualquer títul 'J com a admi n istração d::i Município : 

Parágrafo Único.- A pr:>ibição a qu e se refere êste artigo nã:i se 

a plicará quanda , sÔbre o débitJ '.) U a multa, h::iuver r e curs'.) adminis

trativ'J ainda não decidid'J d efin itivamenteº 

CAPI TULO IV 

Da Suspensão Ju Can celamen t:> de Isenções 

rtº 73 .- T3das as pe ssoa~ física s ::iu jur í dicas que g::izarem de ~ ·

isenção de tribut:is municipa is e infrigirem disp'.:>sições desta lei,

ficarã'J privadas de c:incessão p :ir um exercício, e, definitivamen te, 
,.. 

n '.) ca s '.) d e r e in c i d en c ia • 
Parágraf::i Únic'J .- s penas previstas nêste artig ::i serão aplicadas

p el'J Prefeito, quando f Ôr de sua c'Jmpetência a concessãa e estiver

comprovada a i nfr a ção em processo pr5pri o, dep'.)is de aberta defesa 

a 'J interessado n'Js praz'.)s l ega is . 

C PITULO V 

Das Penalidades Funcionais 

Art . 74.- Serã'J punidcis c_'Jm multa equivalente até o máximo de 15-

dias do r e spectiv,o venc.imento ciu remuneração, sem prejuizo de pena 

mais grav.e prev,ista no Esta;tuto d::>s Funcionários Municipa is: 

a) Os funcionários que se negarem a 'pr estar assist:ênt1.a aos c:mtri_ 

buintes , quand o p cir ~ stes solicitada n a for ma da lei; 

b) Oa funci:mários dJ FiscJ que , p :>r negligência ciu má fé , lavra 

rem n JtificaçJes sem obediência aos requisitos legais . 

Art . 75 .- São competen tes para i mp3r multa as aut::>ridades referi -

das nci statutgC dos Funcionáricis Públicos Mun icipa is, menci::>nadas -
"' no cap ítul::> pr óprio . 

Art . 76; - O pagament? de multa dec'.)rrent E j de processo fiscal t::>r

nar- se-à exigível dep ois de passa da em j ul ga d::i admin istrativo a de-
. ,.. 

cisão qué. ª; ifijpos. 

TITULO III 
Do Procedimento Fiscal 



Art o 77 .• - A aut:>ridade .· :>u funci:mário fiscal que presidir , ::m proc~ 

der a exames e diligên eia, fará Ju lavrará , s:>b sua a ssi atura , teE 

m:> circun stanciad'.) d:> que apurar, d'.) qual c:>nst rão, além do mais 

que !_)'.)Ssa interessar , as datas iniciais e finais d:> p eri'.)do fiscali 

zaào e a relaçã '.) d JS l i vr 'JS e d Jcumen t 'JS. 

lQº _ O term'J será lavrad 'J n :> est· beleci ento :iu l'.)cal :inde se ve

rificar a infração, ainda que a í nã '.) resida J autuado '.)U resp :>nsá -

vel pela infraçã'.) e } '.)derá ser datil:igrafad'J :iu impresso em relação 

as pa lavras rituais , devend'.) :is clar'.)s ser pree chid ::>s a mã'.) e inu

tizadas as entrelinhas em bra co . 

2º .- Ao fiscal izad'.) dar-se-à c5pia do ter i::> , autenticado pela au

tJridade, c:m tra reci b'.) n '.) Jriginal . 

3º ·- recusa d'.) recibo , que s erá declarada pela aut'.)r idade , não 

a pr'.)veita a:i fiscalizad'.), nem J rejudioa . 

C l'ITULO II 

Da · Apreen sã J d JS Bens e ::>cumen tos 

rtº 78 . - P '.)derã'.) ser apreendidas as c:>isas m5veis, inclusive er

cad'.)rias e d:icumen t:>s ,que constituam pr:iva material de infraçã:> da 

legislaçã'.) tributária . 

Parágraf'.) Úni c'.).- Ha vend:> pr:>va , Ju fundada suspeita , de que as 

cJisa s s e en c:>ntrem em residência particul ar Ju lugar utilizad:> c:>

m:> r· :iradia, serã:i prJ :ividas a busca e apreensã'.) j udiciai s ,sem pre

juiz'.) das medida s necessárias para evitar a r eu.1JÇd '.) c lan de st ina . 

rt . 79 .- Da apreensã'J administrativa, lavrar-se-' aut:i , c'.)m :>s 

elemen t:is da n:>t i f icaçã '.), :>bservand J-se , o ue c'.)uber, J disp '.)stJ

n '.) artigo 7 dê ste c5dig o. 

ParágràfJ Únic:> .- O aut:> de apreensã:i C'.) -ce_rá a descrição das c:>i

sa s :iu d:icu en t :>s a preendidos, a in dicaç '.:; J dJ lJca l :>nde f1c i .. am -

dep:)Sitadas e a ssinatura d:> dep Jsitári:i , q qual s erá desi gnado p~ 

l:i autuante , p Jd endJ a designação reca ir nJ pr5pri'J detent:>r da c:>i 

sa, s e fJr id:meo, a juizo d:> autuante . 

Art. 80 .- Os d ::>cumentos apreendid:>s p'.)derã·:.i , a requerimen to d:> au

tuante , ser-lhe de vJlvid:is , f ican d:> nJ pr:icess:i c5p ia d:i inteir::> t~ 

Jr Ju da parte que deva fa zer pr Jva , ca s 'J :> J .. : i g i nal nã J seja indi s 

p e sável a êsse fim . 
rt . 81.- s c')isas apr ..... endidas s erã::> re s titui cia s, a rec.iuer i 1ent 'J, 

med i ante dep 5sit'J da s quantias exig{.Y.., is, cuj a i 11')rtancü:1 se1:á ar

btrada pela a ut:iridade C')mpe t ente , f icand J retimas , até decisã:i fi 

na 1, J s e sp é c i en s n e c e s sá r i J s á pr J va • . 
• A • 

rt . 82 .- e::> autuad :> nã:> pr:iva r J pr een ch i rnent:i das exigencias l~ 

ga is para liberaç3::> d :is bens a pr.; endid:is, n 'J pra z 'J de sessenta 60) 
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12 .- uand'.) a apreensã:> recair em hens de fácil deteri'.)raç:--'J, e1 

hàsta pública p 'Jderá realizar-se a ~rtir d'J pr6prio di a da apre-

en sã'.) . 

22 .- Apurand'J-se , na venda., imp:Jrtância s uperi :>r a'J tribut'J e -

multa devid:is , se á o autuad::i n :itificado, n 'J praz'J de 5(oinco)di•s, 
para r e ceber 0 excedente ,se -,jÍ ~nã-0 ,h.oQv er c'Jmparecido para faze- l:l · 

3º ·- De c 'Jrrid'J 'J praz'J de prescriçã 'J previst'J em lei substanti

va , 'J sald '.) será C'.)nvertid '.) em renda even tua 1 . 

rt . S3 .- Nã'J lj.a v end:i licitan t e, 'JS bens a preendid'Js p ::iderã:i ser 

destinad:>s pel:i Prefeito~ instituição de car ida de , quand::i de · fá 

cil deteri:iraçã'J :iu de pequen::i val :ir . Aos dema is , ap6s sessenta ( 

60) di as , a administraçJ'J dará '.) destin'J que j u.lgar c:inveniente . 

rt . 84 .- I~ 'Js ca s'Js de apreensã'.) de sem'Jventes, mercad'.)rias , veí

cul'Js e materiais , p '.)r m'.)tiv'J de infração de p '.)s t uras , serã:i obser 

vadas , ta mb ém, n :> que C'.)Uber , a;:; n Jr rna s es tabelecida s n '.) C5digo de 

P:>sturas . 

CAP I TULO III 

Da N'Jtificaçã 'J Preliminar 

Art . 85 .- Ver i ficand ::>-se '.)missão nãJ d'Jl'Jsa de pagamari t'.) de trib!;! 

to , 'JU qualquer infraçã :> de lei 'JU regulamento, de ue possa re

sultar evasã:> de receita , será expedida cJntra '.) infra t::>r n'Jtifica 

çã'.) preliminar para que , n :> praz 'J de dez (10) dias , regularize a 

si tuaçã '.) . 

rt . 86 . - A nJtificação preliminar será feita em f:>rma destacada 

de tal '.)nári o própri '.) ' n '.) qual f ica rá a c 6p i a a cdrb::>n J , cJm :> "ci 

ente" d'.) n 'Jtificad'.) e C'.)nterá :>s e l enient'Js seguintes: 

I - N:ime d'.) n:itificad:i; 

II- l:>cal , dia e h:ira da la vratura; 

III - descr içã'J d:i fat'J que m:itiV'.)U a indicaçã '.) d:i disp'Jsitiv::i l~ 

gal infrig id '.) ; 

IV- valJr d'.) tr i but'J e da multa devida; 

V- assinatura d J n Jtificari t.e 

Art . 87 .- A n'.)tificação será transf'.)rrnada en ~uto de infração de~ 

de que , decJrrid'J o praz:> nela estabelecidJ , '.) nJtificadJ nã'.) se 

defenda . 
ParágrafJ Único . - C:im a defes 3 Ju nã'.) , será pr'.)cessada a nJtifi c~ 

ção que , transitada em j ulgado ad inistrativam nte, servirá para 

e Jmpr 'J van te da divida s e h :iuver . 

CAPITULO IV 
Da Repr esen taçã J 

Art . 88 0- Quand'.) inc'.)mpetente para nJt ificar preliminarmente, '.) a -
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ou de :>utra s leis e regula men t :is fiscais . 

Art . 89 .- A representação far - se-à em :>f Ício assinado e mencionará , 

em letra legível, '.) n :ime, a pr of issã '.) e o endereç '.) de seu aut:ir-; será 

a c:>mpanhada de provas :iu indicará 'JS element:>s desta e men ci:mará os 
" meios :>u as circunstan cias em r~zã:> d:>s quais se t:>rn:>u c:>nhe cida a 

infraçã :> . 

Parágraf:> Únic:>. - Nã:> se admitirá representação feita p 'Jr quem ljaja 

sid:> s Óci'J, diretJr, prepJsto JIJ. emprega do da c~mtribuinte, quando .. _, 

relativa a _ fat:>s anteri:>res a data em que tenham pérdid:> essa quali 

da de . 

Art . 90 :- Recebida a representaçã 'J, a au t:>ridad e c:> petente pr:>vi- 

Õénciará i mediata mente as diligên a,ias para verifica r a respectiva v~ 

ra cidade e , c:>nf:>rme c:>uber, n 'Jtificará preliminarmente 'J infrat:>r, 

a u tua-1 J-à :>u arquivará a r epresen taçã J . 

CAPITULO V 

Das Reclamaç~es C:>n tra IBnçamen tos 

Art . 91. - O cJntribuinte que não cJn cordar c :im :> lança ment:> p :>derá 

reclamar n:> praz'J de trinta {30) dias, contad:>s da publicaçã::> n:> 5r 

gã 'J Jficia l ~ da afixaçã :> do edital, 'JU d ::> rece i rnentJ de avis:> . 

Art . 92 .- .recíamação :·c'Jntra . lànçamen t-;i ·.far...:.se-à p:>r- escrito, fa

cultada a ·juntada de d'JCUmentos . 

Art. 93 .. - É cabível a reclamação p :>r parte de qualquer pess :>a, c:>n o\i.' 

tra a 5missã'J :>u exclusã:> de lamçament o. 

Art . 94 . - reclamação c:>ntra lançamento nã :> terá efeit 'J susp ensiv'J 

à c:>brança d:is tribut:>s lançadJs . 

CAPITULO VI 

Ba Defesa 

rt . 95 º- O autuad :> al)resentará defesa n :i praz:i de vinte(20) dias, 

c:intad:>s da i nt i mação • . 

Art . 96 .. - A defesa d 'J autuado s erá a presenta da p :>r petiçã :i a re- 

partiçã :i p :ir :inde c:irrer '.) pr '.)ce ss:>, c:intra recib:i . 

Art . 97 .- Na defesa , :i autuad:> alegará t3da a matéria que entender 

útil i ndicar 'e ~ equererá as pr :i~a s que pretenda pr oduzir, juntará 12 

g o as que c:instarem de d'.)cument'.)s e, s end 'J :i cas:i , arr :>lará teste-

munha s, a té :> máxim'J de tres . 
Art. 98 º- ·pr e senta da a defesa , t erá'.) autu§nte '.) praz:> de qe~ _ p,o) 
d i as para i~pugná-la , e que fará na f '.)rma d 'J artigo pre sceden te . 

Artº 99 .- N:>s pr :icess:is inicia d '.)S med ian.:te reclamaç"5es c:in tra lan

çament'J , s erá dada vista a:i a g ente d'J Fisc:i, a :f i n de c:>ntestar a 

defesa, n'.) praz :i de(lO) dias , c :intad:>s da data ern c1ue receber o pr2 

cess :i. 

CAPITULO VII 



ta lei, ') representante d') Fisc') resp ')nsável pel o lanç a ento deferi 

rá , nJ praz:H de dez (10) dias , a pr Jduç'd ') d8s prJ vas que nãJ sejam 

man ifestamente inúte i s ) U pr Jtelat 5rias , Jrdenará a prJduçã') de Ju-

,,.:: tras que e tender n e cessár i as , e fixará J praz J, nãJ s uperi:ir a trin 

1 \ 
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t a ( 30 ) dia s , em que umas e Jutras devam ser _pr:iduzidas . 

Artº 101.- IIJã'J se admitirá pr Jva fundada e.m dep Jiment J de fun ci:>ná~ 

riJs mun icipa is JU re1Jresentantes da Fazenda Pública Municipa l . 

C PITULO VIII 

Da Deci sã J de l a . I n s t ân eia 

Art . 102 .- Findo J prazJ para pr ')duçãJ de provas , pu psremptJ J di 

re i to de a presentar defesa, J pr JcessJ será · resente a J Chefe d J 5r

gãJ Fazendári:> , que pr o 1..'eriri decisãJ, n J praz J de dez (10 ) dias . 

§ 12º- L:ie enten der necessári o, a autJridade p Jderá , nJ prazo dêste 

? r t igo, a requer i men tJ da parte JU de Jficio, dar vista , suce ssiva -

men te, a J n Jti f icadJ JU n :itificante , Ju a J recla1nante e a J i mpugnan

te p Jr três ( 3) dias a cada um, par a alegaç~ea fina isº 

22 .- Verificada a h i p 5tese dJ parágrafo · anterior , a autJridade t~ 

rá JVJ praz J de dez (10) d i a s, para prJferir a de ci sã J. 

3º .- A autJridade nãJ ficará adstrita ás al egaç3es das partes , dg 

v end J j u. l gar de a c3rd J cJm s ua cJnvicçãJ , ei.:i fac e das pr Jvas prJduz~· 

das n J pr Jces s J • 

4º·- Se nã J s e julga r habilitada a decidi r , a autJridade pJderá 

c:>nverter . J pr:>cess J em dili g ên cia e deter mi nar a prJduçã J de nJva s 

prJva s, Jbserva_dJ J disp :>stJ n :i Ca pítul o anteri Jr e pr Jssegu i nd J-se 

na f~rma dê s te capÍtul J, na parte a plicável . 

Art . 103 .- decisãJ , redi~ida c:>m na t uralidade e clareza , c:>n clu-
" irá pela prJcedên cia JU i mpr')cedencia da nJt i ..i::' icaçã o Ju da reclama --

çâJ cJntra lançamen tJ, defin i d J expressamente J S seus efeitJs, num e 

n J u t r o ca s J , em termo t é cn t c '.) e e Jn eis a • 

Art . 104 .- NãJ s en da prJferida a decisão UJ praz::> legal, nem cJnVe!: 

tidJ a julgamen t::i d J pr Jce SS'.) eu del i gêmcia, p Jde'á a parte i nterp Jr 

recurs'.) vJluntáriJ, c JmJ s e f3ra jul gada prJcedente a n otificaçã J Ju 

i mprocedente a reclamaç:-- J cJn tra +ançamentJ, cessandJ , cJm a i nter p2 

siçã J dJ recursJ , a jurisdiç8J da au.t Jridade de primeira in st~ncia. 

C PITULO I 

DJ s Recurs JS 

Arto 105º-- Da decisã:> de primeira i nstâmcia ca berá r ecur so valunt~ 

ria para :i Prefeito, interpJsto no prazo de vinte(20) dias, contad~ S 

.da data de ciência da decisão, p elJ n Jtificado ou reclamante nas re

clamaç ões cJntra lançamento . 
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mais de uma decisão, ainda que versem s;bre :> mesmo assunto e alcan~ 

Cem o mesmo cont r ibuinte, salvo quand:> proferidas em um único pro
cesso fiscal. 
Art. 107.- Nenhum recurso vJluntário interposto notificado ou re--

~ .: clamante será encaminhado ao Prefeito, sem prévio dep6sito das quan

tias exigidas, extinguindo-se o direito do recorrente que não efetu
ar o depósito no prazo legal. 

. 

Parágrafo único.- São dispensados de depósitos os servidores públi
cos que recorrerem de multas imp:>stas com fundamento no artigo 74 
desta lei. 
Art. 108 .- Quando a importância t:>tal do li tÍgio . exceder de QS .••••••• 

5•000,00 (cinco mil cruzeiros), permitir-se-à a prestação de fiança 
para interposição de recurso voluntário, requerida no prazo a que se 
refere o artigo 105 desta lei. 

§ lQ .- A fiança prestar-se-à mediante indicação d•· .fiador ~ idÔne a 
esc :>lha da administração, ou pela caução de títulos dá ~ diívi9;a ·~p\Íblli. ca 

da União :>u do Estado de Minas Gerais. 
§ 22.- Ficará anexado ao processo o requerimento que indicar fiador, 

CÔm a expressa aquiescência dêste e, Se f°!>r casad:>, também de sua m!:! 

lher, s:>b pena de indeferimento. 

§ 32.- A fiança mediante caução far-se-à pelo total dos tributos e , 
multãs exigidos e pelo valor nominal. ·dos títulos, devendo o conco1: 

. .. rente declarar no requerimento que se obriga a efetuar o pagamento 
do remanescente da dívida, no prazo de oito(S) dias, contados da no
tificaçã o, se o produto da venda dos títulos não fÔr suficiente pa-
ra liquidação d:> débit:o. 

í.. .. 
Art. lo9 .- J,ulgado inidÔne'J o fiad ·:>r, poderá o recorrente, depois de 

intimado e dentro d:> prazo legal ao que restava quando protocolado o 
requerimento de prestação de fiança, :>ferecer outro fiador, indicando 
os elementos comprovantes da idoneidade do mesmo. 
Parágrafo único.- ão se admitirá c :>m~ fiador . o a5cic). aolti.dário da :1~ 

ma ·recorrente nem o~ devedor- da .. Fazenda Muniçipal, por . débito. de que nã 

ilaie . ca~ba re~uaoo 

Art. 110.Recuaadoa. ?s :dois fiadorefJ,será o recorrente intimado a ef~ 

tli.ar o dep5sito :>u cauçã o, dentrJ de cinco (5) dias, ou de prazD igual 
... a o que lhe restava quando protocolado o s eguinte r equerimento de 

prestação de fiança, se êste praz~ fÔr ma ior. 
Art. 111.- Das decis3es de primeira inst~ncia, contrárias, no todo 

JU em par te, ·á Fazenda Municipal, inclusive p'Jr de sclassificação da 
infração, será abriga~Óriamente interposto r ecurso de ofÍcio, com ef~it 
suspensivo, s~mpre que a importância em litígio exceder de ~ •••••••• 

10.000.00 (dez mi1 cr uzeiros). 
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ofício, quando couber, cumpre ao funcionário iniciador do processo, 

ou que de fato tomar c:mhecimento, interpor o recurs'J, em petição 
encaminhada por intermédio daquela aut'Jridade. 

CAPITULO X 

Dos Recursos das Decisões de Primeira ln stân eia 

Art. 112.- ·As decis3es de primeira instância c:>nstituem-se em défi
nitivo para recursos contra atos e decis3es de caráter fiscal • 

§ 12.- A decisão favorável ao contribuinte ou ao infrator, de.sde 
que ã importância questionada seja superior a Oi 50.000.00 (cinquenta 

mil cruzeiros), quando se tratar do impôsto sÔbre indústrias e prof!.§ 

s'3es e de Gí 25.000,00(vinte e cinco mil cruzeiros), nos demais cas:>s, 
'Jbriga recurso de 'JfÍcio para o Prefeito, salvo Se fJr unânime. 

§ 22.- O recurso de que trata o parágraf.o anterior será interposto 

pelo .prolator do despacho vencedor no próprio ato da decisão, inde
pendentemente de n'Jvas alega~ "5es e provas. 

§ 32º- O recurso de ofício devolve a instância anterior o exame de 
t)da ·a matéria em discussão. 

§ 42.- Não haverá recurso de ofÍeio nls casos em que ·a decisão ap~ 
... 

nas procure c'Jrrigir erro manifesto. 

CAPITULO XI 

Da Execução das Decis3es Fiscais 

Art. 113,- As decis'3es definitívas serão cumpridas: 

I · -Pela notificação ao c-:mtribuinte e, quando fÔr o caso, também 
ao seu fiador para, no prazo de dez (lO)dtaa, satisfazerem ao pa
gamento da imp:>rtância t:>tal da condenação e em c:msequência rece

berem 'JS títul:>s depositados em garantia da instância; 

II- pela n'Jtificaçã'J ao c:mtribuinte para wir receber importância 
rec'Jlhida in devidamente como multa ou tributo; 

III- pela notificação ao contribuinte para vir receber ou, quando 
f~r :> caso, pagar, n o praz:> de dez (10) dias, a diferença entre o 
val'Jr d.a c:>ndenaç8 oe a importância deposita da em gaj;antia da instâg_ 

eia; 
IV - pela nstificaçã o a o contribuinte para vir receber ou, quando 

f~r o caap,pagar, no praz~ de dez ( l Q) dias a diferença entre o 

-valor da condenação e o produto .da v enda dos ti tulos caucionados, 
quando não satis:fei to o pagamai to no prazo legal; 

v..- pela liberação das mercadorias apreendidas e depositadas, ou 

pela restituição do produto d~ sua venda, se h :>uver ocorrido ali
enação, com fundamento no artigo 82 e se.us parágrafos, desta lei; 

VI.- pela imediata inscrição,~om~ dívida ativa, e remessa da C,E 

tidão da cobrança executiva, no_débitos a que se referem os i~.ens 

i, Ill e IV , se não satisfeitos no prazo estabelecido. 

Art. 114~- A venda de títulos da dívida pública aceitos em caução 
, - - ~ - ., -
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em tudo que couber, de ac)rdo com o artigo anterior, item I~ e com o 

parágrafo 32 do artigo 82, "in fine". 

PARTE ESPECIAL 

TITULO IV 

DO IMPOSTO TERRITOTliL~ URBANO -
CAPITULO I 

Da Incidência e da Alíquota do Imposto 

Art. 115.- O imposto territo~ial urbano tem como fato gerador a pr~ 

priedade, a domínio Útil ou a posse de bem imóvel não edificado, as

sim entendido o solo, com .exceção de quaisquer benfeitorias ou ace~ 

sões, situado dentro dos limites do MwiicÍpio. 

Art. 116.- Estão sujeitos ao imposto os terrenos arruados au não: 

I- Sem edificação; 

II- em que houver edificação interditada ou em ruínas ou barracão, 

galpão, coberta ou estrutura semelhante de valor inferior a li0.000,ao 

( '- cincoenta 1111 · cruzeiros ~) ou que tenham área inferi ar a '38 m2. ( 

trezentos e trinta e oi to metros quadrados ) que se localizem em 12, 

tes ou terrenos na z'JQa urbana; 
III- laterais a prédio d o mesmo propriet ário e que possam receber J 

edificações; 
Parágrafo único.- Na valor venal do terreno, par efeito do impjsto 

será c:>mputado o dos acessórios ll6ncianados no Ítem II, dêste artigo. 
Art. 117.- As área$ de terrenos não loteados serão lançadas pelo 

~ J 

séu valor global até a data da aprovação do loteamento, quando o. lag, 

çamento será desdobrado de :forma a que cada lote corresponda um lan-

çamento. 
Art. 118 .- O imp~sta territorial ur:g&no constitui Ônus real e a com

pànha o imóvel em t°!>das as suas mutações de <\omínio, para ser exigi

do do proprietário a qualquer título. 
Art. 119.- O mÍni•~ exigivel do impôsto, seja qual fÔr o valor do 

terreno tributado , é de Ui300, oo (trezen toa- cruzeiros). 
Ar-t. 120.- O impôsto territorial urbano será cobrado anualmente e 

se ~onstituirá de uma taxa proporcional cJbrada sÔbre o valor venal 

do terreno ou lote, nas s eguintes bases: 
2% (dJis por cento) para JS terren'.ls localizados no perímetro urb!!_ 

no da cidade, sem edificação residencial, comercial ou industrial; 

1% (l.lm por cento) para as terrenos de área até 338m2.,localizado~ 

no perímetro urbano da cidade, com edificação residencial, comercial 

ou industrial; 
0,75% .(s etenta e cincg décimos por cento) para os terrenas locali~ 

dos no perímetro suburbano da cidade, sem edificação residencial, c~ 

marcial ou industrial; 
o, 5(}% ( cinfluen ta décimos p Jr cento) para os terrenas l '.lcalizados ma 
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comercial ou industrial. 

§, 12 .- Para ~ .lote ou terren 3 que p:>ssa receber construção, loca li-
" zado "em logradouro pavimentado, com rede de água e :. i luminação pública 

- ~ alíquota do i mposto será acrescid.8 de 1% se não fÔr murado n; 
frente (testada) e de mais de 1% sÔbre :> mesmo valor pJr falta de 
passeio, quando e&igido. 

§ 22.- O lote de terreno que possa receber construção, localizado 
em logradouro pavimentado, e sjbre o qual não incida o impôsto, fica 

sujei to aos .;.ÔnUJ decorrentes dos melhorament:>s urbanos que se fize-
rem necessários, exigidos, por ocasião da alienação, do adquirente,a 
qualquer título • ... 
A~t. 121.- Para a tributação a que se refere o artigo anterior, se-

rá organizada ume tabela por dois funcionári:>s da municipalidade, d§. 

signados pelo Prefeito, no Último trimestre do exercício, a vigorar 

n:> exercício seguinte. 
CAPITULO II 

:O:> Valor V.anal do Terren~ 
Art. 122.-
0 val:>r venal do terreno será o que constar à'J lançamento em livro 
pr5prio e para seu calculo se levará em conta: 
a) O índice da valorizaçã 'l ou desvalorização, corresp:mden te a o lo

gradouro, quarteirão ou zona em que estiver localizado o imóvel; 
/ 

b) a forma, as dimensões, :>s acidentes naturais, o aproveitament~ e 

:>utras caracteristicas do terren ; 
c) o preço dos terrenos pr5ximos alcançados nas Últimas transaç3es 

im:>biliária s; 
d) quaisquer outr s dados informativos obtidos pela Prefeitura. 

CAPITULO III 
Do Iançamen to e Arrecadação 

Art. 123.- O lamçamento do imposto territorial urban:>, sempre que 
possível, será feito á meama época do lançamento do impôsto predial 

e dos tributos que recaírem sÔbre os imóveis urbanos ou suburbanos. 
Art. 124.- O lançamento se fará no n :>me do proprietário a qualquer 

título. 
§ 12.- No caso de cond :rn1Íni :>, nã :::> havendo partilha, figurará o lan-

çamento a inda com o nome Jd9 espbl'-o ',tendo havido partilha, em nome 

de cada sucessor. 
§ 22.- Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento será feito 

em nome de quem esteja no posse do terreno, aproveitando a cobrança 

do imp3sto, nêste casJ, ao legítimo proprietário. 
Art. 125.- O lançamento e a arreca~ção do impÔsto territorial urba 

no serão feitos anualmente, dentro dosprazos e pela forma estabeleci 

da em regulamento ou instruç'3es baixadas pelo Prefeito . 
Art. 126 .- Q...J.ando fÔr verificada área maior que a lançada cobrar-s.§. 

; -a diferença, acrescida de multa regulamentar, desde a época do pr! 
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TITULO V 

Do Impôst~ Territorial Rural 

CAPITULO I 

Da incidência 

Art. 127.- O impôsto territorial incide sÔbre os terrenos rurais, 
0 tendo-se em vista o seu valor real. 

r 
~l 

'\ 

Parágrafg único.- O valor das matas benfeitorias não influirá no 

cálculo do impÔsto. 

Art. 128.- Consideram-se rurais 3S terrenos não compreendidos no 
perímetro urbano, legalmente fixado em lei municipal. 

Art. 12.9. Para a cobrança do impôsto as terras terão a seguinte c~ 
sÍ.ficação: 

I- De cultura; 

II- de minérioº 

Art. 130.- O imp~sto territJrial grava a propriedade sôbre que re 
cai, para efeito de ser exigido do pr:>prietário, aciquirente, paaaui:3 r . < 

dor ou ocupante a qual'4,uer t'Ítulo )e constitui Ônus real. 

CAPITU~ II 

Das Isenções 

Art. 131.- Não estão sujeitos ao impôsto: 
I - Os imóveis pertencentes: 
a) Á União e aos Estados; 
b) a partidos políticos; 
e) á instituiç'5es de educação assistência social, desde que suas 

rendas sejam integralmente empregadas no Jaís e para os respectivos 

fins. 
d) ás cooperativas de produção, de consumo, agrícolas e escolares. · 

II- Os sítios cuja área t':>tal não exceda-·de vinte hectares quando 

os cultive,ou com sua família, o proprietári~ que não possua outro i 
móvel; 
III- l área edificada com templ~ de· qualquer culto; 

Art. !32.- São isentos do impôsto: 

I - Os aero-clubes; 
II- A pr~priedade inferior a um h ectare. 
Art. ~ 133..A-a · t.munidades referida s na l etra "a " do Í tem I e no í t em 

III do artigo 1 3:1 terão re conhecimento. autÓliaatico. 
Art. 134.- As demais imun i dades constantes d~ cita do artigo 131 se

rão r econhecidas á vista de requerimento acompanhado dos s eguintes 

d 'Jcumen tos: 
I - Certidã o de se achar consti tuido e registrado na for ma da legi~ 

lação eleitoral, em se tra t ando de partido político; 
II- quantio às instituições de educação e de assistência social se

rá exigida a apresen t a ão de esta tuto devidamen t e registra d o e bala~ 
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teja comprovado o emprego integral das rendas no Pa Ís para os devi

dos fins; 

III- no caso do Ítem II daquêle artigo, atestado de dois contribuin, 
tes do impÔst o territorial que confirme as alegações do requerente. 

IV.- no caso da letra "d" do artigo 131, é obrigatória a apresenta
ção de certidão de pleno func i onamento da Cooperativa, passada pelo 

Departamento de Assistência a :> CQoperativismo do Estado de Minas Ge
rais. 

Art. 135.- As isenções a que se refere o artigo 132 serão reconhe
cidas: 

I - Medi ante requeriment o avnpanhado de documentos das áuto~idade~ -d, 

ke:ronáutica, ond~ _,_ se .,comp:u~ve eatar .... o Aer~Clube 1...devida~ente:~ legalizado 

II- independentemente de qualquer iniciati-va da parte, quando a , 'fi-.; 

rea inscrita da propriedade fÔr in:fterior a um hectare. 

Art. 136.- Além das confirmaç)es a que se refere o ítem III do arti 
go 134, será · examinado "in-15co11 o pedido. 

CAPITULO III 

DJs lançamentos 
Art. 137·- O imposto territorial é exigido na base de 1% sÔbre o va

lor das terras nos termos do artigo 127, quando de cul tura é de 1, 5% 
quando de minério. 

Parágrafo único.- Nas aquisições posteriores á revisão a base ser á 

o valor atribuído á transmissão, a qualquer título. 

Art. 138.- O lançamento do impôsto territorial rural será feito p~ 
lo · funcionário encarregado da arrecadação, abrindo-se uma inscrição 
numerada para cada C'.ln tribuin te, da qual c :mstem: 

I - Denominação do imóvel, além do nome e Eesid~cia do contribuig_ 

te; 
, 

II - area das terras; 

III- val:>r total das terras; 

IV - impÔst~ s3bre o valor; 

V - quitação; 

VI - alterações e observações. 
Art. 139·- O lançamento dos contribuintes do impÔsto territorial S!t 
, 

ra feito: 
I - Por declaração escrita do proprietário, ou do responsável pe-

lo tributo, em se tratando de propriedade ainda não inseri ta; 

II - no ato da arrecadação do i mpôsto s)bre transmissão de proprie
dade de i móvel inter vivos,exceto na cessãQ de direitos e ações; 

III- á vista das estatisticas de transmissã:> causa mortis remetidas 

pelos escrivães d~s inventários e arrolamentos, ou á vista de for-
mais de partilha apresentados pel:>s interessados; 

IV - em cmsequência de divisão de pr::>priedade em comum, á vista da 
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lado, quando por escritura; 

V - quando o proprietario, i.Jawie do iapÔsto nos têrmos do artiso 131 

numero II, deixar de explorar o sitio ou adquirir mais gleba que, so

mada a anterior, ultrapasse a área de 20 ( vinte ) hectares; 
VI - quando os terrenos a que se refere o artigo 131, itea I, letraa 

b e e e item II e III, deixarem de ser utilisadoa para os respectivos 
fina ou de preencher aa condições que determinaram o reconhecillanto 
da illunidade ou isenção. 

Art. 140.- Serão feitas modificações no lançamento do iJlposto terri
torial rurala 

I- Quando o proprietar1o passar a cultivar área diferente da lança -
da; 

II- no caso de medição judicial ou extra judicial, sujeita esta ul

tima a aprovação do risco Municipal; 
III- quanto a o valor, quando souver avaliação judicial definitin 

do iaóvel ou proaeaaa de COllpra e venda. 
Art. 141.- Em caso de litigio sÔbre o doainio do imóvel, os litigan

tes serão lançados para pagamento do iapÔsto. 
Parágrafo unico.- A parte vencida receberá d~ Municipio, mediante 

pr9va de decisão final do litigio, a quantia que houver pago, acrsai
da dos juros de 6~ ( seis por cento ) ao ano, contados da data em t! 
ver sido apresentada reclamação devidamente formalizada. 
Art. 142.- Os adquirentes, por titulo particular, de bens sujeitos 

ao iapÔsto territorial, ficam obrigados a apresenta-los à Prefeitura, 
dentro de 10 dias de sua aasina~ura, sob pena de multa regula•ntar. 
Art. 143·- Nã~ será atendida reclamação quanto ao valor do lançamen

to quando provenha de titulos de aquisição, avaliação judicial para 
qualquer fim ou promessa de compra e venda. 
Art. 144.- Para efeito de lançamento ou sua correção os escrivães 

r fornecerã~ à Prefeitura, mediante recibo, as estatiatioaa das trana
miasõea de i.Ddveis cauaa-aortia e das divia3es e demarcações de ter-

o 

ras processadas em seus cartorioa. , 
Art· 145.- Para os mesmos fina do artigo anterior, a Prefeitura so 

aceitará área em hectares. 
Art. 146.- No caso de condominio, cada condômino será lançado pela 

sua parte no imóvel, com 'rea e valÔr proporcionais. 
Art· 147.- Para efeito do disposto no artigo 138, numero II, as guias 

para pagamento do imposto sÔbre transmissão inter vivos deverão conter 
a declaração da 'rea em hectares e da qualidade por glebas dos terre -
nos rurais a serem alienados, mencionado, ainda, se a alienação é to-

tal ou parcial. 
Art. 148.- o impÔato territorual será pago de acordo coa o Decreto 

ou regulamento que diapÔr, no prazo estabelecido pelo Poder Exeouti-

"'" -



quer título,sérá _qigtdô .. Q ~im.pÔst-o - c.o.;respond~n.te; .a .rtÔdo.-o eier.~oio, 
salvo se o adquirente pagar o impôsto em prestaç'5es e a inda nã '.l 

houver pag'.l a Última-, ou se ocorrer a transmissão antes do prazo 

para pagamento do tributo. 

Art. 149.- Quando, na divisão ou demarcação de propriedade, tn.+ ........ ._ 

.- ventário, '.lu alienação, se verificar ár&& -ma.'i<or ... qu• .a .• J.ançada; c.ol>rar

se-à a diferença sem multa sómente n'.ls dois primeiros casos, de;! 

. ' 

-, 

• 

de a da ta da inscrição inicial. 

Art. 150.- A escrituração dos lançamentos será feita em livrp 

modêlo especial, do qual constem tod'.ls os elementos referidos no 

artigo 1 3'8· 

Art.- 151.- Nenhum notário, ou oficial de registro de i móveis, 

p:>derá lançar, inscrever ou transcrever escritura de transmissão 

de terras a qualquer título,de arrendamento, hipoteca, anticresa 

ou enfiteuse, sem a prova de estar pag o, por certidão competente, 

o impôsto territorial relativo ao exe~cício em que os mesm'.ls atos 

se efetuarem. 

Art. 152.- Nenhuma partilha será julgada sem a prova da quitação 

com '.l imp)sto territorial, pr'.lvada mediante certidão expedida P§. 

la Prefeitura. 

Art. 153·- Nenhuma ação em domínio ou posse de propriedade te~ 
ritorial p:>derá ser proposta em juizo sem que o autor prove, por 

certidão, estar pa g o o respectivo imp':>sto devido ,até a data da 

pr_oposi turada ação. 

Art. 154·- Para o julgamento das causasde divisão e demarcação 

de terras particulares será exigida, apenas pelos promoventes ou 

requerentes, a prova de i:egamento do impôsto territorial devido 

até o Úl timo exercício anteri'.lr á sentença. 

P~rágraf'.l único.- Decidida em definitivo a divisão ou demarcação, 

não serão .e.ttràido• dos respectivos autos, documentos '.lu 

d"5es de qualquer natureza, em favor dos demais c:indrain~, ; 
a prova, por parte .-dêstes, de achar-se pago o impôsto a té 

timoexercício em que se tornou devido • 

cert!: 

sem 

o Úl 

Art. 155.- Não serão assinadas cartas de arremattação, adjudição 

ou remissão de terras sujeitas ao impÔsto territorial,s:em a pro

va, p Jr certidão, do pagament:> do imp'?>sto devido até a arremata

ção ou remissão. 
Art. 156.- Os escrivães não poderão extrair certidão, nem deseu, 

tranhar documentos de autos de ações fundadas no d:>mÍnio ou posse 

de propriedade territorial, já julgadas ou não por eentença a r~ 

querimentos d'.ls litigantes '.lU de qualquer interessado, s em que 

exista nos autos prova da quitação do imp'?>sto por êles.:devido ~ 

té o Último exercício. 
Pargrafo Ún ico.- A certidão ser á transcrita ou an:>tada no ins-

..L..- - -- - -L ~ _ _ _ _ ..o~- ----'l~ --3-- - ·-.J...- - · ... -- - --•--- 1...11 d ~ o1 o ,,...o~ri.a o,,, _ 
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no processo, subscrever o escrivão. 

Art. 157.- Nos inventários e arr:>lamentos a prova da quitação fil.scal 
feita por deaiaração ou certidão da autoridade competente, não poderá 
ser substituida por conhecimento de arreca~ação. 

Art. 158.- A prova a que se refere o artigo anterior deverá ser fei
ta também no caso de expedição de certidão de quota de herdeiro em in
ventários já julgados e requeridos depois de vencido o Último prazo, 
para pagament'J do impôsto, exceto na compra de direito e ação sôbre 
herança líquida. 

ParágrafÕ único.- Julgado o inventário, o adquirente pagará o imp'Qs
to que lhe competir, se na partilha lhe couber bens tributáveis. 

Art. 159.- Ficará sujeito a multa de mora de 20% {vinte por cento) 
s'?>bre a importância devida, o contribuinte que recolher o impÔsto fora 
dos prazos fixados para o seu pagamento. 

Art. 160.- A inotl:servância das determinaç3es constantes dos disposi
tivos relacionados c~m as sutoridàdes judiciárias será objeto de repr~ 

l; eentação a autoridade competente, a fim de que sejam os mesmos cumpri

dos. 
Art. 161.- Ficará sujeito à multa de lil50,00 a r4 1.000,00 o contribu

inte do impÔsto territorial que: 
I - Sonegar área ou valor da propriedade territorial, ao fazer-se o 

lançamento; 
II - subtrair a ação fiscal atos ou contratos sôbre que incida o im-

pjsto territorial; 
III- falsificar ou adulterar conhecimentos, guias ou outro: qualquer 

documento, relativo ao serv.iço fiscal; 
IV - iludir ou tentar iludir o Fisco em proveito próprio ou de - º~' 

trem, com falsas declaraç3es ou i.rif ormaç"5es tendentes a evitar a -co
brança do impôsto ou a reduzir-lhe a impo~tância • 

• 

Art. 162.- A restituição do impôsto territorial se fará medi~nte re
querimento do interessado, instruído com o conhecimento comprooat5rio 
do pagamento e de certidão de quitação ampla para com a Fazenda Munici 

.. 

pal. 
TITULO VI 

Do Impôsto sôbre ·Transmissão de Propriedade Imobiliária 

Inter Vivos. 
CAPITULO I 

Da ln cidên eia 
Art. 163.- o impôst~ sôbre ·transmissão de pr~priedade im5vel inter

vivos incide s~bre a transferênci~ ,de bens imóveis existentes ou situ. 

adas no Município , inclusive sua incorporação ao capital de sociedade, 

nos têrmos dêste Código. 
§ 12.- Consideram-se bens imóveis, para efeito do imposto: 
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• 

~ o subsolo; 

II - tudo quanto o hJmem incorporar permanentemente ao solo, como 

a semente lançada à terra, os edifÍcioa e construç~es, de mJdo que 

se não possa retirar sem 1..,des:Dr11ição, modificação, fratura ou dano; 

III- tudo quanto no imóvel o proprietário mantiver intencioiialmeg_ 

te empregado em sua exploração industrial, aformoseamento ou comodi 

d.ade (artigo 43 do e.e.) 
IV. - os direi tos reais s)bre imóveis, inclusive o penhor agrícola 

e as ações que os assegurem; 

V - as ap~lices da dívida pÚblioa ~aradas com a clausula de ina

lienabilidade; 

VI- .o direito à sucessão aberta ( art. 44 do e.e.). 
§ 22.- Não perdem o caráter de imóveis os materiais provisÓri&meQ. 

te separados de um prédio, para nêle mesmo se reempregarem ( art.46 
do e_.Q.). 

Art. 164º- O impôsto sôbre transmissão de propriedade imóvel inter 
, 

vivos e devide>: 
I - Na cJmpra e v.enda 

II - na doação de bens 
tamen ta de legítima; 

ou ato equivalente; 
. , . , 
i.movei.s, ainda que com carater de adian• 

III - nas transferências de b.ens imóveis em virtude de sentença, 
inclusive a declarat5ria de usocapiã o; 

IV - na incorpoxejão de b,ens imóveis ao patrim;nio de socieda-
de de qualquer tipo, como pagamento de capital de sócio ou scioni~ 

ta, ou para fo~mação de capital social; 

Y. - na tr.aiísferência de -b.ens,, imóveis a : s6ci'l ou,,,aciónis~ em --

virtude de alteração, dissolução ou liquidação da sJciedade; 

V1I .- na fusão de SJciedades, no que se refere a os imóveis; 

V.II- na transferência de direito e a ções a5bre i t.mÓveià- ou ;dtrettos 

ais, exceto a hipoteca, anticresa e o penhor-rural; 
VIII- nos contratos de compra e venda de direitr>a'sucessão aberta, 

bem como na cessão de herança; .... 

IX - na cessão,transferência, aquisição ou vendas de benfeitori-

as, inclusive de construçãJ existente em terren:> alheio; 

I - na constituição de enfeiteuse ou subêltfiteuse; 
XI - na renúncia e desistência de herança em favor de determinada 

pessoa; 
XII - na instituição, na trans±>erência de usJfruto e na cessão de 

, . 
seu exerc1c10; 
XIII- na arrerratação, adjudição ou remissão de bens imóveis, ainda 

que feita a herdeir:> que tenha remido dívida do espólio :>u para in

denizaçã J de legados ou despesas; 
XIV - na procuraç~o em causa prôpria para ~enda de imóveis, sendo 

dcivid 



XV - nas t:>rnas ou reposições, qualquer que seja o valor, quan-. 

do representadas por bens imóveis; 

XVI - nos excess:>s de bens im5veis atribuidos em partilhas e heE 
deiros ,legatário ou cessionário, acima do valor de sua quota; 

XVII - nos excessos de bens im5veis atribuidos. a~ cÔnjuge, em de~ 

quites e em inventário, acima do val:>r de sua meiação; 

XVIII - nos excessos deferidos a cond?>mínot- 1 na divisão de bens 
imóveis do valor de sua quota ideal ou de seu direi to na comunhã :>; 

XIX - na cessão de previlégi os e concessõe_s feitas para explora
ção de serviço público ou de qualquer outra natureza, que tenham 
por objeto bens imóveis; 

XX - n:>s demais atos, fat:>s Ju contratos translativos da proprie 
dade imóvel. 

CAPITULO II 
Des Imunidades, Reduções e Isenções do Impôsto 

Art. 165.- O impôsto s3bre transmissão de propriedade im5vel inter 
1) vivos não incide s;bre: 

I - As transmiss)es em que a União, o Estado, o Instituto de Pr~ 

vidência dos Servidores do Estado de Minas Gerais e a Caixa Econô

mica do Estado de Minas Gerais fÔrem ~dqu1rentes1 

II - as transmiss)es a partidos políticos e a instituiç3es religi 
o sa s d e qualquer culta; 

III - as transmissões a instituições de educação e assistência so
cial; 

I~ à primeira aquisição de casa pr6pria para sua residencia, 

feita por funcionário municipal e jornalista pro1issi~al; 

vi - a aquisição de terreno para instalação ou a plicação de cam--
p:>s de pouso; 

VI - as aquisições feitas pelos institutos e caixas de previdên-
cia e aposentad:>ria e pens)es, desde que criados em lei e em efeti

vo funcionamento, se o imóvel adqui~ido destinar-se a seu serviço; 
VII - a permuta de imóveis realizadas no interesse da administra-, 

ção municipal, bem c:>mo a hasta pública consequente de autorização 

legislativa. 

Art. 166.- N~s casos abaixo ~specificados, a isenção do artigo ant~ 

ri or seráreo-OQhecida mediante requerimento à Prefeitura, acompanhado 

dos seguintes documentosJ 

I - Nos casos dos itens II e III, estatuto dev.idamente registrado 

e balanço do. Último exercício financeiro, pelo qual se possa verifi

car que as entidades ·requerent~s empregam suas rendas no País inte-

gralmen te, para os respectivos fins; 

II - no caso d:> item IV, certidões negativas d:>s cart5rios de re-

gistro de imóveis da situação dos bens a serem adquirid::>s, 1'em como 
a ~ - ~ 1 ...,, ...,.o - ":: ia -P - .: L - - --- ..0-1 - -
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não é proprietário de imóvel em outra localidade, e de que .não foi a 

inda benefeciário de favor idêntico; 
III- nos cas::>s dJs itens VI e V1II, declaração do requerente quanto 

a destinação do imóvel e se seu aproveitamento será total ou parcial. 
Parágrafo única.- Será cassada a isenção do impôsto se dentro do 

primeiro ano de aquisição não forem empregados para os fins previs~ 
tos os imó~eis referidos nos itens III, VIII e IX do artigo 164. 

Art. 167.- Compete ao Prefeito Municipal o reconhecimento das i
senções previstas nêste O-ódigo. 

Art. 168.- Nos casos dos itens I do àrtigo 164, o reconhecimento 
da · imunidade independ~ . , de requeriment'J. 

CAPITULO III 
Das Alíquotas do Imp':>sto 

Art. 169.- O impôsto s3bre transmissão de propriedade imóvel int8!: 
vivos será arrecadado nas seguintes alíquotas: 

I - 15%{quinze por cento) nas doações de bens imóveis, ainda que 
:feita de pais para :filh=>s, a título de adiantamento de legítima; 

II - 10% (dez por céhto) nas transmiss'3es em geral; 
III - 6 70 (seis por cento) nas permutas de bens i m5veis, recaindo 

s~bre o valor de cada imóvel permutado; 
IV 5~( cinco por cento . ): 

a) Na incorporação de bens imóveis ao patrimÔDio de aocieda 
de, para :formação do capital subscrito por s5cio ou acionista; ,., 

b) na trans:ferencia de bens imóveis a sócio ou aci:mista, 
em virtude de alteração, dissolução ou extinção de sociedade que :fa
çam parte, até o limite de sua quota no capital,sendo Jo excedente ~t~! 

butado à base da alíquota C'Jmum; 
c) na :fusão de sociedade, s~bre o valor do imóvel; 
d) na aquisição de i móvel destinado a instituição de bem de 

família; 
e) na aquisiçã 'J de imóveis subrogaçã o de bens inalienáveis 

sôbre o valor daquêlas; 
f) sÔbre a aquisição de imóvel que, a coutar da data do reA 

pectivo instrumento, tenha sido ::-. Jbjeto de transmissão inter vivos 

n-:>s 24 ~vinte e quatro) mêse·s imediatamente anteriores. 
§ 12.- Considera-se permuta a troca de bens imóveis de valores ié@ 

ais :>u, se diferentes, o men:>s valorizad:> c:>rresp::>nder a, pela men:>s, 
50% ( cinquenta por cento ) d:> valor do outro. Se isto não se der, :> 

im5vel de menor valor será tido com:> -parte do pagamento do preço, viA 

to existirem duas operações. 
§ 22.- No cas::> do item IV, letra 11a 11 dêste artigo,o excesso do va

lJr do im5vel do capital do sócia ou acion 1.sta será tributado com a 



:rio que conste da guia de transmissão o númerJ e data do Clnhecimen

t'l da tran saçã J anterior. 

Art. 1710.- Nas transmiss'5es vinculada's á pr'lmessa de compra e ven

da ') imp3st:> será acrescido de 2~b (vinte por C·ento), exceto se o ªS 
__ ,quirente fÔr o primitivo promitente comprad:>r. 

Art. 171.- Nas tranailia,ões em geral t.omar-se-à para base do paé@. 

mento do imp~sto :> valo~ dos bens transmitidos, obedecend a tabela 

de que trata o artigo 174 c'lmo padrão mínimo. 

Art. 172.- Nas especies abaixo descriminadas, a base será: 

I--- Nas transferências de apólices da divida pública, oneradas 

com a clausula de inalienabilidade, a catação oficial do dia; 

II - na arile.matação judicial ou administrativa, adjudicação, re-

missãa Ju leilão,o ~preÇo alcançado. Se nãJ fÔr recolhido o tribut 
no prazo de doze (12) fuêses, da data da arrematação, ou se a transfe 

rência de domínio não se fizer para o próprii arrematante, o valor r} de incidência será ap~rado mediante avaliação fiscal do im 'vel, na 
base do artigo 174· 

: 
· .. .. 

III - nas transferências de domínio em ação judicial em que não te
nha havido avaliação dos bens, ou em declara~~rio de usocapião o im

pôsto será C'lbrado sÔbre o valor apurado segundo êste Título; 

ri/ - na adjudicação aa cÔnjuge meeiro para remissão de dívida• a 
metade do preço dos bens adjudicados; 

V - nas renúncias, o preço ao renunciante ou cedente ou o valor 
que êle receber; 

VI - nas renúncias de herança, quando feitas com determinação do · 

beneficiário, o val:>r das quotas hereditárias, cJnforme inventário; 

ºVII - na cessão de direi to a ,sucessão ab erta ou na de direi to 8 a
Çã o sôbre espÓli:i, o valor d:>s bens,, apurados na avaliação em im
ventário :>u arrolamento e, quando·' êste ainda· não seja c:>nhecido, a 

base provisória será o valor doC1:11trato, devendo a di~erença, se 
houver, ser computada no cálculo para liquidação; 

VIII- nas ações em pagamento, o valor d:>s bens dados para s'llver 

o débito, não importando o montante dêste; 

IX - na c~stituição de en~iteuse, o valor da domínio Útil, cor 

responde ao val:>r do imóvel deduzido de trinta ( 30) fóros anuais; 

X - na sub- enfiteuse, o valor referido no número anterior, dedu 
zido do laudemio, se hJuver, fixado em 2, 5%( dois .e meio por cento ) 

sÔbre o preço da avaliação, salv·::> c::mvenção em contrário; 

XI - no caso de resgate de enfiteuse, aba ter-se-ê:l, do valor do i 

móvel a importância de vinte (20) f6r9s; 

XII - na transfer~cilà .. d::> d~mínio direto do imóvel aforado, o VS!_ 
, "" ., .. 
lór dos benà,deduzidos de trinta (30) f:5ros anuais; 

a _ _ , -- ..:a -- ..3 - .:. -~ - , 
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XIV - na adjudicação de imóvel, objeto de promessa de compra e venda, em 
cumprimento do contrato, o· valor dos bens, na data da sentença respectiva, 
ainda que outro o estipulado no instrumento. 

§ lQ.- As deduções referidas nos numeras X a XII, nã:> poderão exceder de 
5~ ( cincoenta por cento ) do valor do imóvel, apurado na forma dêste J Ca 

pitulo. 

~ , 
ra 

22.- Na incorporação de bens ao capital de sociedade anônima prevalece
o .. valor que lhes fÔr atribuido pelos peritos escolhidos pela assembléa 

d~ acionista fiscal, criter-10 qu.e · vig~n na transferência de bens aos só-
cios ou acionistas a qualquer titulo. 
Art. 173·- Para determinação do valor do usofruto vitalicio, oneroso ou 

gratuito, e da nÚá propriedade, tomar-se-a por base o valor da propriedade 
plena, repartido entre o usofrutuário e o nú proprietário, na proporção da 

seguinte tabela: 
Idade do usu.frutuário Valor do usu.fruto Valor da 

, 
propriedade - - nua 

Até 20 anos cumpridos 7/10 da propriedade plena 3/10 da propriedade plena 

" 30 " " 6/10 " " • 4/10 " " • 
n 40 n n 5/10 " n " 5/10 " " n 

n 50 " n 4/10 n n n 6/10 " n n 

" 60 " n 3/10 n n " 7/10 n n n 

" 70 n n 2/10 n n n 8/10 n n n 

de mais de 70 anos " 1/10 n " n 9/10 n " " 
§ lQ.- a instituiÇã:> do usofruto, -por at? entre vivõs, o usufrutuário; 

pessoa fisica ou juridí.ca, 
, . ... pagara o imposto de 5/10 da propriedade plena, 

salvo se o prazo fÔr superior a 20 ( vinte ) anos, caso em que a incidência 
se fará sÔbre o valor total do imóvel. 

§ 22.- as transferências de i móveis, com reservà do usofruto te~poràrio,o 

r imp:>sto relativo à núa propriedade será cobrado sÔbre o respectivo valor, a 
purado na forma do disposto na tabela acima, tomando-se por base o valor da 

1 época em que esta se dér. 

• 

§ 3Q.- Na cessão d:> exercicio do usufruto vitalicio, aplicam-se as regras 
relativas à sua instituição, considerada a idade do cedente. 

4Q •• Quando houver pluralidade do usofrutuário o valor do impôsto e o da 

propriedade núá serã :> baseados na parte conferida a cada usufrutuário. 

CAPITULO V 
Da Fiscalização do ImpÔsto 

Art. 174.- Para efeito da cobrança do impÔsto sÔbre transmissão inter-vi
vos e territorial, UIW comissão de dois funci~náriosnomeada pelo Prefeito, 

1 

Jrganizará durante o primeiro trimestre de cada ano, un:B - tàbela de base m! 
nima dos valores dos imóveis do Municipio. 
Art. 175·- Se o valor declarado pela parte fÔr inferior ao da avaliação 

fiscal, ou se houver suspeita de fraude quanto ao preço estipulado ·na tran~ 
missão, o funcionário encarregado da arrecadação recusará extrair o conheci 

_ _._...! -- __.____, 
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~arágrafo Único.- O i'iuncionário que extrair o conhecimento com va

lor inferi~r ao da avaliação fiscal, ou o constante do lançamento, 

na fC)rma da tab.ela referida no artigo anterior ou do valor ~ tran

sação quando esta lhe seja do conhecimento, responderá perante a F!, 
zenda Múoicipal na forma do statuto dos Funcionários Públicos Murii 
cipais, a não ser nos casos expressamente -estabelecidos nêste títu* 

lo, os quais serão mencionados n::i conhecimento. 

Art. 176.- No caso de recusa, poderá a parte requerer à Fazenda M~ 

nicipal, por eacri to, o arbi trament:> extra judicial, observadas as 

prescriçjes dos parágrafos seguintes: 

§ 12.- O arbi~mento será pre cedido de compromisso, n:> ,uai a Fa 

zenda Municipal e o contribuinte darão :>s motivos da divergência, 

com citação expressa d:>s valores divergentes, louvando-se em dois 

arb.i tnos e dois suplentes, juridicamente capazes , com competên eia 

para eleger, no caso de làudos discordantes, um terceiro desempata~ 
dor • 

§. 22.- A Fazenda Municipal, se atender a seus interesses, poderá 

requerer ·a avaliaç~o jU4icial, sendo-lhe facultada a escolha de pes 

soa extranha. 

§ 32.- A avaliação se fará obrigat~riamente "in l:Íco" e do 

cjnstarão os caracter~sticos e confrontações do imóvel. 

laudo 

§ 42 .- Em se tratando de bens que exijam conhecimentos téiCliicos pa

ra a garantia e segurança dQ arbitramento, tanto os arbi troa indicª
dos pelas partes como os desempatadores devem ser escolhidos entre 

profissi :ma is. 

§ 52.- O arbitramento deverá ser feito no prazo máximo de cinco di 

as (5). 

§ 62.- O arbitramento será submetido à homologação do Prefeito e 

prevalecerá por todo o exer cício em que êla ocorrer. 

§ 7Q.- Sómente será negada Homologação do arbitramento se ocorrer 

vício no seu pDocessamento ou flagran•e desacjrdo entre os valores 

atribuidospelos arbitr'Js e os achados em transmiss'?>es de bens da 

mesma eSl>écie e categ'Jria. 

§ 8 2 .- Tanto para os arbi tros como para os desempatadores respei 

tar-se-à os impediment'Js oriundos de parentesco e outros previst os 

na lei substantiva. 

Art. 177.- Quando o im5vel doado com a cláusula de reversão ao do~ 

dor por morte do õcmatário for .. descrit o no inventário dêste, não 

poderá ser dada baixa na descrição, nem entregar os bens ao doador, 

sem a prova d'.) pagamento do impôsto referente a reversã'J. 

Art. 178.- Os tabelLã es, oficiais de registro de im5veis e quais

quer outros aerventuários públicos não poderão lavrar escrituras ou 

têrmos , fazer regi ~tros~ expedir instruções ou títulos relativos a 
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dêsse tributo • . 
§ 12.-Ex•tuados os cas'Js de direito deverá ser provada, também a 

quitação de todos os tributos que recaiam sÔbre 'J ~m5vel. 
~ 22.- Nos casos de isenção será transcrita o despacho que a cone~ 

der. '.lu a rec:onhece>J:. 

§ 32.- Para os efeitos \de fiscalização, os escrivães,--tabeliães e 

seYerituári::>s da justiç·a transcreverão nos instrumentos contratuais 

o inteiro te::>r do c::>nhecimen to pelo qual tenha sido pago o impôsto 

e a certidão de quitação fiscal. 

Art. 179.- ão será averbado na junta comercial do Ba t ado oJn tra

to, , em havendo incorporação de bens imóveis à socieda des, ou sua 

reversão aos sócios, sem a prova do pagamento do imp~sto ou decla

ração concedendo isenção pela autoridade fiscal competente. 

CAPITULO VI 
"' Da Arrecadação e Escrituração do ImpJsto 

Art. 180.- O pagamBmto d'J impôsto · sjbre tran smissã~ de propriedade 

imóvel inter vivos realisar -se-à : 

I Nas transmiss)es por escritura pública, antes de lavrada esta, 
mediante guia, expedida, no mínimo em duas vias, pelo escrivão de 
n'Jtas :>u tabelião, pu pelo próprio interessado, da qual constará: 

a) N'Jme · do adquirente e do transmitente; 
b) declaração de transmissão parcial ou total; 

c) denominação d:> im5vel e sua localização; 

d) valor total atribuido pel.B parte; 

e) área em hectares :>u em metros quadrados, quando se tratar de i
móvel rural ou urbano respectivamente, discriminação das benfeito

rias, por glebas de cultura :>u minério no primeiro caso e o terreno 

separado do prédio e benfeitorias no segundo caso, tudo com os res

pecUJi.vos valores; 
f) s'Jma das áreas e d'ls seus respectivos valores; 

g) discriminação d'Js bensmóveis e seus valores, quando transmitidos 

c ::mjuntamen te; 
h) declaração de haver ou não promessa de compra e· venda em favor 

de terceiros ou de outrem. 

II - N'as transmiss1es por instrumento particular, mediante a apxte-

seritâÇão dêste à Prefeitura Municipal e dentro de dez (10) dias ; 
III- nas transmiss1es efetuadas por mei:> de procuração em cau.sa 

pr)pria, antes de lavrado o respectivo instrumento, mediante guias 

em duas vias ,expedidas pel:> tabelião ou notário que a.a lavrar; 

ri, - na transmissão de im5vel em virtude qualquer sentença , até 

trinta (3..0) dias ap6s a assinatura do título; 

V - na incorporação de bens ao capital de sociedade de qualquer 
_ _ ...:i.:. __ ..L, _ - .!.- - -
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baica. 

Parágra:e.o único.- A Prefeitura Mwiictpal distribuirá aos serventuá 

ri os referidos nêste arti&P ::>s impressos destinados a guia para pa

gamento do impÔsto, com claros para serem preenchidos c.::>m os dados 
referidos nêste artigo. 

~ Art. 18l.- Incumbe ao adquirente o pagamento do impôsto, salvo di~ 
positivo contratual. 

Art. 182.- O conhecimento do impÔsto sôbre transmissão de proprie

dade imóvel inter vivos, nos casos em que o seu recolhimento antec~ 
da a::> a to tributável,terá .. ~d tpàr :;W :a.rtq>ara efeito de transcri
ção no inst:lmerito de aquisição, a contar da data da sua extração. · 
Excedido êste prazo, o conhecimento ficará sujeit~ à revalidação 
por periodo não excedente de 30 (y~inta ) dias, cobrando-se os tri

butos sÔbre o excesso que se apurar do valor doª bens a serem tran~ 
mitidos, esgotado êste prazo. 

CAPITULO VII 

Das DÍ.spoa.iÇões Penais 

Art. 183.- O contribuinte que não recolher o impÔsto nos prazos e~ 
tabelecidos nêste artigo, fica sujeito à multa de 20%(vinte por ceg_ 
to). 

Parágraf::> único.- Igual penalidade recairá sÔbre o adquirente de 
bens imóveis, por escritura lavrada f5ra do MwiiéÍpio, ou em virtuàe 
de seritença judicial, 'JU ainda ,.na incorporaçãa de bens imóveis ao 
patrimônio de sociedade de qualquer tipo, quando o recolhimento do 
impôsto não se dér dentro do prazo de ' 30 (trinta) dias do ato ou 
do contrato. 
Art. 184.- Sem prejuizo da penalidade acrescida do impasto,quando 

houver sonegação de bens 'JU valores, o adquirente ficará sujeito ã 
multa de 10/"o a 20Cfa (dez por cento a Yilnte por cento), calculada sô

bre o valor da parcela não tri~utada. 
§ 12.- A multa relativa à sonegação será impGsta mediante prova de 

fraude 'lU de confissão, apurada administrativamente, dando-se ao 
infrator amplo direito de defesa. 

§ 22.- O c'lntribuinte que fizer falsa declaração com o fim de evi
tar ~ pagamento do imp)sto f~cará sujeito à multa de 1.000,oo(mil 
cruzeiros), sem prejuizo do disposto nêste artigo . 

§ 32.- A multa será aplicada em grau anàtmQ,quando o infrator se 

prontificar a paga-la jwitamente com o finp':>st_o devido,desistindo de 
quaisquer recursos , em d:>cumento assinado com duas testemunhas. 

§ 42.- As multas dêste artigo poderão ser impostas repartidaménte 

aos culpados, ou integralmente a qualquer dêles. 
Art. 185.- A Prefeitura Mwiicipal representará à autoridade judi

ciári_a competente n'JS casos em que os serventuiri::is lavrem escritu 
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nicipal, bem como contra o juiz que assinar carta de arremataçã"?, : . 

adjudicação Ju remissão, sem que esteja pago o impôsto devido • 
. Art. 189.- Sempre que fÔr verificada a infração ou deficiência do 
pagamento, será expedida notificação ao contribuinte, exceto se o 
caso, por sua natureza, exigir a instauração de inquérito adminis
trativo para os efeitos do parágrafo único do artigo 175. 

CAPITULO VIII 

Da Restituição do Impôsto 
Art. 187.- O i mpôsto sôbre transmissão inter vivos sar a restitui.

do n JS seguintes casos: 
I - N'as transmissões em geral,q~ndi.o:oato. ou c'Jntrato nã'J prevale

cer ou não se efetivar ou f~r an ulado, por decisão irrecorrível, 
provados êsêes fatos: 
a) quando a escritura não chegar a ser assinada; 
1) por certid}es negativas dJs escrivães de notas e do oficial do 

registro de imóveis; 

2) por certidão do registro de i móveis pela qual se comprove que 
houve transmissão anterior, di:r etamete a terceiros; 

b) quando a escritura tiver sid:> assinada, à vista da certid~ "J do 
distra to feito ou registrado em notas públicas; 

c) quando se tratar de anulação por decisão inrrecorrivel, por 
certidã o da mesma, com declaração de haver passado em julgadJ; 

d)naa .. wndaa judiciais, por certidão que o ato foi anuladoJ 
II - quando h<Juver aôa timento do preço em virtude de deci~o ju

dicial; 
III- na venda com pacto de melhor comprador, quando o ato não ti

ver produzido efeit o9 , mediante prova do pagamento do impôsto de
vido p·elo Último adquirente. 
Art. 188.- Qualquer restituição do impâsto sÔbre transmissão inter 

vivos será feita mediante a apresentação do cmhecimento ou certi
dão que a supra, juntamente com a requerimento e demais documentos, 
inclusive a certidão ampla de quitaçãa para com a Fa zenda Pública 

Municipal. 
Art. 189.- Uma vez concedida a restituição, :far-se-à obrigatória

mente na segunda via do cmhecimento a anotação do número do pro
cesso, data do deferimento e quantia restituida. 
Art. 190.- O direito de~ postular a restituição do impôsta sôbre ~ 

~ transmissão de propriedade im6vel inter vivos, prescreverá segundo 
o que dispuser a lei respectiva regedora da matéria. 

TITULO VII 

~ Do I MfOSTO PREDIAL 
CAPI TULO I 

Da incidência e Q2 Alíquota do Imp)sto 
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brigação tÊibutária a propriedade, o domínio Útil ou posse de bem i 
móvel construido, situado dentro dJs limites do Município e compre

endida na zJna urbana. 

§ 12 .- Consideram-se como b.em i móvel c'.Jllstrui.<19, para os efeitos 

dêste artigo, o solo e os edifict Js e cons"truç'3es a êle permanente-

mente incorporados de modo que nã o se possam retirar sem destruição, 

modificaçã•, fratura ou dano. 

~ 22,- Não se c:llsideram c:m.struções, para efeito de tributação de 

impÔsto predial, os galp'3es, sem fim lucrativos, cobertas ou edifi

cações- barra c'Ses de propriedade de pess:>a s desprovidas de recursos, 

que se localizem na zJna urbana, e que será reconhecida a incapaci

dade financeira p~r atestado de autoridade competente. 

Art. 192.- O impjsto de que trata o artigo anterior constitui ónus 

real e acompanha o imóvel em tÔdas as suas mutações de d-JmÍnio. 
' 

Art. 193.- O impôsto é anual e será calculado á base: 

I - 1%(um por cento) sôbre o valor venal do prédio, inclusive as beg_ 

fei taria s a cessÓria s; 

II- l, 2% ( um e ~.d._9is..i déeimo.a .;.por ~. ceato)s'Jbre ::> valor venal d::> pré

dio, q:µan~o alugado, ou um duodécimo do aluguel anual. 

Parágrfo único. Quando t i vei;em frentes para logradour os públicos 
pavimentados, os prédios desprovidos de muros ou gradii. pagarão o 

impQsto acrescido de 20%{vinte por cento) e, com igual acrescimo, 
faltando passeio. 

CAPILO II 

:Bo Valor V .. enal 

Art. 194.- O valor venal do prédio será o que constar do lançamen

to imobiliário,~ra-, cálculo do qlll!l se levará em c::>nta: 

I - Quan:.. o à edif icação: 

a) o preço da conatrução por metro quadrado no exercício em que se 

fizer o lançamento, segundo JS vários tipJs especificados no Código 

de Q1!1Jra s, ou conhecidos; 

b) a área edificada; 

e) o .número de pavimentos e, quando houver, ::> de apirtamentos e com

partimentos com economia distinta; 

d) o estado de c ::>nservação; 

e) os serviços públicos ou de utilidade pública ·existentes na via 

pública ou lJgrad~uro público; 

f) o Índice de -valorização JU desvalorização, correspondente ao lo

cal; quarteirão ou s~a em q~e estiver situado o imóvel • 

II- Quanto à zona, se S\-\blll'bana, a localização. 

CAPITULO III 
Do Lançamento e da Arrecadação 

Art. 195.- O lançamento do impôsto predial será feito, sempre que 
,,....,.. _ _ ,r._. __ ., --- -- _! ._ ... -~- - - - -
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Art. 196 .- O lança111ento se fará em nome sob o qual estiver inseri

~º Ô .. ÍIRÓV&lo 

§ 12.- Na hipótese de condom!nio indivisível o lançamento será 

feitõ em nome de todos os cJndjmin~s, mas a arrec:adaçãJ só será 
feita globalmente • 

. § 22.- No caso de espJlio, permaneóerá J lançamento em nome do 
"de" cujos", até a partilha. 

Art. 197;- Dem:>lida urna con struçJ o sôbre a qual incida o imp':>sto 

predial, será exigivel o mesmo tribut'.> durante o primeiro prazo do 

alvará de construção, find'.> ~ qual incidirá sôbre o imóvel o impô~ 
to territJrial cabível. 

Art .198 .- O lançamen t'.> e a arrecadação do impôsto predial sera ·o 

feitos anualmente, dentr'.> dos praz'.>s e pela forma estabelecida em 

regulamento ou instruções baixadas pelo Prefeito. 

TITULO VIII 
DO I~OSTO DE LICENÇA 

CapÍtuJ.o I 

Con cei tuaçã o e Incidência 

Art. 199.- O impôsto de licença tem como fato gerador a outorga 
de permissão para a localização ou o exercício de atividades ou 

prática de atos que, pela sua natureza, dependam de prévia autori

zação do Muni cÍpi o. 

Art. 200.- Nenhum estabelecimento comercial, industrial ou pro-
fissional poderá insta.lar-se ou iniciar suas atividades no Municí 

pio, sem pré~ia licença de localização, outJrgada pela Prefeitura, 

a que 

:tua d o 
Art. 

I 

II 

corresponderá um alvará, e sem que 

o pagamento do i mpôsto devido. 

201.- Estão sujeitos ao imp~sto de 

- Os estabelecimentos industriais; 

- '.>S estabeleci~entJs comerciais; 

III - o comerei'.> a bulante; 

IV - as atividades profissionais; 

h a jam seus reponsáveis efe -· -
licença: 

... 

V - hoteis,restaurantee, pensões e estabelecimentos c:mgêner'.>s; 

VI - barbearia , salões de penteados e af'.>rm'lseamento; 

VII - ~>Utras atividades não especificadas que vi sem a auferir l~ 

cros ou rendas mediante emprego de capital '.>u execução de traba-

lho. 
Art. 202.- A licença para localização ou funcionamento anual se

rá cobrada jUbtamente com o impôsto de industria$ e pr'.>fissões, 

sempre que c'.>nveniente a administraçã:> municipa l . 

Art. 203.- A licença para funcimamento e localização é devida, !!, 

inda que a atividade ou estabelecimento seja i: senta dlls demais im

p ost:>s. 
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brigat5riamente, o início das atividades. 

-Art. 205.- A licença de funciomento e localizaçijo será exigida, nas 

bases da tabela que cmsti tui o anexo n2 1, dêste artigo. 

CAPITULO II 

Da Arrecadação e Escrituração 

Art. 206.- Os impJstos de licença discrininados no anexo a que se -
- , I refere o artigo anterior serao lançados e cobrados ne epoca em que 

se tornarem devidos. 

Art. 207.- O lançamento será escriturado juntamente com o impôsto 

sôbre industrias e profissões, quando êste f3r devido. 

Parágrafo único.- Não será escriturado o imp?>sto de licença se não 

acompanhar o impôsto sôbre industrias e profissões. 

Art. 208.- A arrecadação do tributo sôbre veícu1· s de tração motora 

será feita nà época em que f3r arrecadada a tributação específica e~ 
ta dual. 

Parágraf.o único.- Os vei.culos que forem licenciados depois do pri-~ 

meiro trimestre pagarão a contribuição correspodente aos trimestres 

que fa l±arem para completar o anoº 

CAPITULO III 

Disposições Especiais 

Art. 209.- As licenças para insta'l.ação de esta belecimentos comerci
ais,industriais - ou similares, poderão ser cassadas ou negadas quando. 

houver risco de vida,~tlllbação do soss~go público ou o gênero de 

neg5cio prejudicial a os bn.s ,_c.QS.;t .UM:a. 

Art. 210.- O imp3sto de licença poderá ser pago em prestações quan

do o imp3sto sÔbre industrias e profiss~es seguir o mesmo critério. 

Art. 211.- O imp3sto de licença do c omerciante a mbulan te é pessoal 

e in tran sf:e:r:í vel,sendo. ::n:epectiY:Ci ~trib;at.o . :PB8Q ..;J>'Ollt.«tUelll ,eJXU.ce~ .-~ llP;2 

fissão, quer o faça p or conta pr5pria ou de terceiros. 

Art. 212.- Os comerciantes ambulantes obedecerão ao horário regula~ 

mentar do comercio, sob pena de serem cassadas suas licenças, salvo 

quanto aos comerciante de doces, frutas, biscoitos, hortaliças e 

sorvetes. 
Art. 213.- Os resp onsáveis por qualquer obra sã o obrigados a exibir 

as respectivas plantas e licençaa, sempre que forem exigidas pelos 

funci:mários incumbidos da fiscalização. 

Art. 214.- A :ibra, edificação, c::>nstrução ou reconstrução embargada 

! p Qr falta de licença.,i :>u inadimplemento de obrigação dêste C5digo, 
./ 

s5 p oderá ser continua da depois de satisfeita as ,· . , condições lega-

is, além d:> paga mento das custa s, se o embargo f3r judicial. 

Art. 215.- O requerimento de licença de publicidade deverá ser in~ 
truido com a planta completa do anúncio, na escala de 1:20, com t:>-

d:>s dísticos, saliências e c'Jres, a fim de serem examinadas a inuti-
1 .; ~111"!!1 _:::: - ...J -- - - -~- _ ..! -
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Art. 216.- O imp3sto de licença pela c.ontinuação dos anuncios de C! 

ráter permanente ou duradouro será arrecadado no mês de janeiro. 

CAPI TU LO IV 
Das Pr:>ibições 

Art. 217.- icam proibidos: 
I - O comércio ambulante de dr:>gas farmaceuticas, f:>g'.)s e expl:>si 

vos; 
II - a fixação de ambulantes nas vias públicas ou em qua lquer lu

gar de servidão pública, salv:> mediante licença especial, que ser á 
concedida a critério do Prefeito; 

III - a fixação de anunc.ios: 
a) Colados n '.)S muros e prédios; 

b) pregados ou coladoanas arvores dos logradouros públicos e em 

postes fincados nos jardins e wias públicas; 
c) nos p ostes de serviço t elef3nicos, telegráfico ou de llumin~ 

çã o pública; 
d) pintados s3bre passe i os, nas guias das calçadas e nas ruas; 
e) em gradis de parques ou jardins, mon umentos publicos, estátuas, 
herue, etc. 
f) 

g) 

• 
em qualquer parte do cemitério e no ext er ior dos templos; 
quando c'ln tiverem referências, dizeres ._, :>fensiv:>s ·à moral, ou 

'a pessoas, religiões, crenças e in sti tuiç'5es; 
' h) quand:> não obedecer a o vernáculo ou linguagem incorreta, ou a-

r 

• 

inda não ortográfica; 
i) a colocação de cadeira s , bancos ou mesas e transito de quaist- . 

quer veículos nos passeios públicos. 
TITULO IX 

Do Impusto s3bre Industrias e Profisãões 

CA ITULO I 
C:mceituação e Incidência 

Art. 218.- O impôsto s3bre industrias e profissões tem como f a to ~ 
rador o exercício de atividade civil, comercial, industrial ou profi.§ 

si anal. 
Art. 219.- O i mpôsto s3bre industrias e profissões é devido por to

d.'.>s aquêles que exerçam industrias e profissões, art ,, ofídio ou fun-

ção de qua l quer natureza, seja individualmente ou col etivamente , seja 

em sociedade, nêste Município. 
Art. 220.- As firmas individuais e as ;s,ociedades c1v1s e comerciais, 

mesmo que tenha m séde fora do Município, f icam sujei taa á respectiva 
CJntribuição, com relação á atividades que exerçam em Albertina • 

Art. 221.- Quando a pess '.>a natural ou jurídica est abelecer-se em mais 
~. de uma localidade , em cada uma del as pagará o i mpôsto s3bre indu§ 

txias e profissões. 
~ . . .... ... . .. 
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d:> Estad'J não isenta o c:>ntribuinte d'J impÔSto em Albertina. 

Parágraf...o único.- Se se tratar de médico, engenheiro, dentista, topó

grafo, agrimensor ou guarda livros, bem como de ambulantes varegistas, 

além d:> imp3sto devido na localidade de sua residência, pagará apenas 
... 

o imposto de licença. 

Art. 223.- O imp3sto sÔbre industria e pr':>fissZies, salvo nos ca S'JS e~ 

pecificados n êste regulamento, c :m sta de duas partes, sendo uma fixa 

e :>utra pri:>porcional, que serão lançadas e arrecadadas de conformidade 

com as tab.elas .l!JSpecial ; e Geral e segundo as especificaç3es constante 

das respectivas séries, anexas a êste CÓdig'J, na forma estabelecida. 

§, 12 .- A parte fixa tem por base a imp:>rtância, segundo a população d 

localidade em que exerça a atividade o contribuinte, a importância, 

do c·omercio ou industria, segundo ::> capital, aparelhamento, depósitos 

outros dados, sendo as suas c:mtribuiç3es néximas de f49.000, oo (nov,e 

mil cruzeiros) e mínima de ~300,oo (trezentos cruzeiros), distribuidas 

em 5 (cinco) classes para a Tabela Especial e 3Õ (trinta) classes para 

a Tabela Geral. 

§ 22.- A parte pr':>porci'JOal incidirá, em geral, sÔbre o valor locati

vo do prédio ou l::>cal em que f3r exercida a atividade tributável, send o 

24% (vinte e qua t ro por cento) para a · Tabela Especial e de 20% (vinte 

por cento) para as primeir'.)s 15 (quinze ) classes e 10% (dez por cen -

to para as demais classes da Tabela Gerial. 
§ 32 .- A Tabela Q!ral J cQnsta das séries A para o C'.)mércio e B3 pa ra 

a Industria, C para pr'Jfissionais e outros e D ~ra '.)S ambulan t es. 

§ 42.- Tratando-se porém de prédio próprio a parte proporcional s erá 

exigida pelo dÔbro. 
. , , . 

Art. 224.- Parai a base do lançamento da parte fixa, servira o anuari.o 

demográfico mais recente. 
Art. 225.- Em relação aos esta beleciment'JS industriais cujo movimen to 

d e produção ou venda fÔr inferior a QBl.000.000, oo (um milhão de cruzei~ 

r'.)s), ter-se-à em vista, também para incidência das parte s fixas e pro 

porcional, o número e a importãncia das ... ní:iquinas ~e L utensÍl].)o~, e a 

quantidade e a qualidade da produção. 
Art. 226.- Quanto ao lançamento da parte fixa dos grandes estabeleci

mentos comerciais e industriais, não será obedecido o critério do nú

mero de habitantes,tomando-se, nêste caso, a contribuição que lhes 

c~mpetir na tahela especial. 
§ 12.- Quando não houver especificação na Tabela Especial o lançamen

to a que se refere êste artigo será aplicado p ~r analogia ao da Tabela 

Geral, cinco vêzes mais o "quantum" estabelecido na respectiva classe, 

~ raspei ta.do o máximo da Tabela Espeêial. 

§ 22 .- s5mente será efetuado i:> lançamento na Tabela Especial da espe

cificação que constitua o comérciJ principal do estabelecimento, c~ti 



:f~ss"5es,, a par~e pr::>p')rci Jnal d::>s grandes estabeleciment::>s industri

à:is será calculadf! sÔbre tim vigésimo da produção de cada um dêles na 
exercicio anterior. 

Art. 228.- Para o lançamento da taxa pr:>porcional, ter-se-á em vis-

~-~ ta o que c~stardos contratos de arrendamentos, dos recis..os de alu-....: 
guel, ou ·de outro documento que mereça :fé. 

6 Parágrafo Único.- Na falta dêsses d::>cumentos, o lançad::>r arbitrará 

= 

o :val:>r locativo, atend·enao á estimativa comum.,aos preços de aluguel 
dos prédios vizinhos. 

Art. 229.- O lançador p:>derá recusar quaisquer documentos a que se 
refere o artigo anterior; 

a) quando dêles constarem. valores em c~tradição com a estimativa co 
mum; 

b) quand::> Jti v.er fundadas suspeitas de que sã o falsos ou infieis; 

c) quando atestarem preços de aluguel sensivelmente abaixo dos . conh~ 
cidos para os prédios vizinh:>s, verificada a necessárià ·~proporciona
lidade; 

d) quando os prédios tiverem sido melhorados ou aumentados com ben

fei t:>rias feitas p::>steriarmente às datas que ãos mesm::>s c:>nstarem. 
Art. 230.- Quando o cantribuinte não ocupar todo o prédiocoJm o e

xercício de seu comércio :>u profissão, a parte proporcional incidirá 
sÔbre 3/5 do val:>r l::>cativo total. 

Art. 231.- A parte proporci:mal nunca ser& inferior a ~ 100,oo (cem 
cruzeiros). 

Art. 232.- 0 c:>ntribuinte que, n::> mesmo estabelecimento, exercer o 

c:>mér ci::> que compreenda mais de um dos númer:>s c:>ntantes das especi
ficaç'5es das séries A da Tabela Geral e Especial, será lançado pelo qu4 

c:>nstituir o c:>mércio de mai:>r tributação, fazend::>-se os demais lan

lamentos com:> anex:>s. Tratando-se de industria, terá aplicaçã:> :> me~ 
mo cri téri :>. 

Parágraf:> único.- Em tais casos, o contribuinte pagará p:>r inteiro 

as partes fixa e proporcional da industria e do c:>mércio principal 

d::> estabelecimento; a parte fixa,fta mb.ém p :>r inteiro, d::> primeir:> a-
Joc:.espe c1. i.caça9,-

nexo, que será aquêle que iiverYtmis elevada e pJr metade a contrib~ 

ição fixa d:>s demais, até dez, nada se cJbrando d:>s anexos exceden-

tes de dez. Excetuam-se :>s lançament:>s, de que tratam :>s números 5 e 

15 da série A da Tabela Geral, que por serem c::>nsiderad:>s ,distintos, 

serã'.l sempre · efetuad:>s p:>r inteirD. 

Art. 233.- Os estabelecimentos comerciais que, além de outros arti
gos venderem também bebidas alcólica s Ju artificia is, ficam su·j ei tos 

~ ao pagamento das c:>ntribuiçJes fixa e proporci:>nal que lhes couberem 

e, mais, c'.lmo lançament'.l anex:>, as c:>ntribuiç:ies da série A da Tab.e

la Geral, tendo-se em vista, para cla ssificação, o s::>rtimento da ca-

sa • 
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efetuarem a s :>peraç3es comerciais,e os que servirem para simples depi 
si tos de mercad:::irias. 

Art. 2350- Sujeita-se ao i mpÔsto t:>do médico ou dentista que, embora 

ocupe car8o ·público, faça clínica particular. 

Art. 236.- A'J i rnp'Jsto incidente s':>bre o comércio de gado, qualquer 

qúe seja a sua espécie, fica sujeito aquêle que comprar tropa ou ~ maa~ 

da, por conta pr5pria :>u de outrem. 

Art. 237.- Os profissionais que não tiverem estabelecimento ; e os am 

bulantes pagarão apenas a parte fixa que lhes fÔr a plicável. 

Parágrafo único.- Tratando-se de barraquinhas em quermesses e seme-

lhantes que funcionàrem até 15 (quinze ) dias, e não tiverem fins fi

lantrÓpis:os, cobrar-se-à :>s impôstos relativos a um mês. 

Art. 238.- O exercício de mais de uma industria ou profissão sujeita 

o contribuinte ao impÔsto corresp:>ndente a cada uma. 

Art. 239.- Os contribuintes especificados nas séries C e D,arrens~o p: 

sen-pe .. ,t~tulo,, ·'nãoAJstã o sujeitos ao pagamento da parte proporcional. 
Art. 240.- As partes fixas do impÔsto s~bre industrias e profissões 

são as constantes das tabelas anexas. 

CAP ITULO II 

Do Lançamento 
Art. 241.- O lançamento será feito anualmente pelo encarregado fis

óal e c:>mpreenderá t)das as industrias e profiss'5es enumeradas nas 

séries dêste ~itulo. 
§12.- Os avis-:>s de lançamentos se constituirão de duas vias e serão 

assinados pelo lançador, ficand ·o a l• via com o contribuinte e a 21 

na Prefeitura. 
§22.- O ! es:>ureiro copiará o lançamento no respect~vo livro. 

Art. 2420- A coleta de cJntribuinte começará n:> mês de dezembro, de .. 
càda ano, devend'J eatar encerrada n :> fim do mesmo mes. 
§12º- O encarregadJ do lançamento afixará, em seguida, n JS lugar es 

públicos e publicará pela imprensa, se houver, :> edital comun icaildo _, o 

início djs lançaaentjs, 'JS praz's para a apresentação do declaraçjes, 

para pagamento de imp:>stjs e multas regulamentare s. 
§22 .- A Prefeitura fornecerá as declaraç'5es para o preenchiaento pe-

los con tri buin tes. 
§32.- O lançador visitará os estabelecimentos comerc1a1s, industriàis 

e qualquer outra dependâ'cia onde se exerça atividade tributável, co

lhendo n :>tas e dados e as declaraç)es já referida~, a pós detido exame 

de t'.:idas as circunstâncias que puderem in f il.uir na classificação dos 

contribuinte s, inclusive a conclusão fiscal, se houver, por parte do 

Estad J. Não tendo havido ainda conclusão fiscal, p oderá :> encarregado 

fa ze- la , pela média dos mêses que faltarem para término do exercício. 

§42.- Visitados, pessoalmente, todos JS contribuintes, reunido o 
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t)dos os esf)rços a) seu alcance;' convenientemente, C)nfrontados os . 

lançamentos existentes com o que se vai proceder e consideradas as 

causas de ter havido omissões, para se ad0tar a consequente provi

dência, fará o lançador a classificação de todos os contribuintes 
• assinalando aqueles que não h'Juverem apresentado declaração. 

§52 .- Terminado o expediente recomendado no parágrafo anterior e 

dispostos alfabeticamente os contribuintes, serão preparados na Pr~ 

feitura, em duas vias os competentes avisos de lançamentos e entre

gues, até 31 de dezembro, mediante recibo, uma via aos contribuin-

tes ou quem suas vêzea fizer, no estabelecimento. 

§62.- Logo após as providências referidas no parágrafo anterior o 

Tes:iureiro da Perfeitura fará a escrituração do lançamento no livro 
próprio. 

§72.- Para os lançamentos dos construtores, empreiteiros ou subem 

preiteiros de obras , deverão êstes apresentar os contratos das o

bras empreita das ou de administração, fornecendo, por escrito, e . s.e. 
paradamente, os seus valores. Tratando-se de obra _; a sere. executa

da .. em mais de um exercício, ser á tomado o valor total da mesma, di 

vidido pelo número de exercício;s,de ac)rd) com a nota a'J número 4, 
da série O. 

§8 2,- Quanto aos lançamentos de anexos, observa-se-à o disposto no 

artigo 232 e seu parágrafo único e no artigo 233 dêste Título. 

Art. 243.- Dos contribuintes ambulantes serão exigidos antecipada

mert te :is impostos1 motivo pelo, qual nã ::i serão lançados. 

Art. 244.- Os contribuintes da zona rural serão coletados no míni

mo da respectiva classe, excetuadJs os estabelecimentos de vultu::iso 

movimento anual, que justifiquem o lançamento como se fossem ,_si.-Uua. · . . ; 

dos na séde. 
Parágrafo único.- P or estabelecimento de vultuoso movimento anual 

se entende o que tiver volume de venda ou produçã o, C)nforme fle 

tratar de comécio 'JU industria, superior a ~ 1.000.000,oo (um mi

lhão de cruzeiros). 
Art. 245.- O prazo _ para apresentação de reclamaç'3es contra lança

mento é de 5 (cinco) dias a contar da da ta do recebimento do a viso. 

§12 .- As reclamações sô-ore lançamentos serão recebidas até 5 (ci.n. 

co) dias ap:5s o prazo concedido ao artigo 242, despachadas pelo 

encarregado dos lançamentos, cabendo-lhe, afinal, relatar conveni

entemente os casos, para exame e aprovação do Prefeito. 

§22.- Esgotado o prazo para a apresentação de reclamações, poderão 

elas ser em dirigidas a o Prefeito, para despacho, send o encaminhadas 

p)r intermédio do encarregado fiscal, c':>m as informações necessári-
' 

as ao e sclarecimento do caso. ~ 

§32..- As reclamações s;bre lançamentos só serão recebidas quando 

formuladas por escrito. 
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ceu ou esteja exercendo industria '.lU profissão sujeita a imp3sto, sem 

que haja apresentado á Prefeitura a divida declaração, colherá a re~ 
peito informes positivos e procederá,de oficto, •ºlançamento provi-

, , ao contribuinte 
sorio, expedindo aviso que sera entregue, mediante recibo, e, na fal 
ta dêste, mediante registro desta circunstância, no espaço destinado 
á sua assinatura • 
Parágrafo único.- Não havendo recurso dentro de 5(cinco) dias, será 

o lançamento inscrito definitivamente no livr':> pr5prio . 
Art.247.- O preceito do artigo anterior não exonera o contribuinte 

da obrigação de participar, p':>r escrito, ao lançador, a sua preten-
são de C'.lntinuar ou não a exercer a sua industria ou profissão no 

exercício seguinte. 
Parágrafo Único.- Na mesma '.lcasião da visita ao estabelecimento, P.2 

derá o lançador receber do C':>Iltribuinte a declaração, a qual deverá 
C'.lnter a indicação do local e ramo de industria '.lu pr'.lfissão do de
clarante, bem como o ca i tal da firma, o valor da venda ou produção 
no exercício, obedectdo Jo critério estabelecido no parágrafo 32 do 
artigo 242. 

, 
Art. 248.- Os coletados ficam obrigados a participar, por escrito, 

á Prefeitura, t;das as alterações que se derem durante o ano, em 
relação á industria ou profissão que exerçam, como sejam: Transfe-
rência de estabelecimento, mudança de profissão ou industria, m':>di
ficação de firma, ou quaisquer outras, c':>mo de local, para que se-

jam feitas as devidas notas nos lança entos . 
Parágrafo úntco.- As c::>municaç3es de transferências de estabeleci

mentos de uma para :iutra firma serão obrigat óriamente assinadas por 

ambos os interessados. 
A~t. 249.- Nenhuma modificação será fe~ta sem que o requerente se 

m;stre quite . com o fisco municipal, o que, entretanto, não impedi
rá seja abert'l '.l lançament'J em nome do adquirente, no cas':> de tran~ 
fer ência de estabelecimento ou de n'.lva firma que o~ereça maiores g~ 

rantias. 
Art.250.- Sempre que qualquer contribuinte requerer modificação ou 

baixa de lançamento, sem estar quites com o !isco, ser-lhe-à exig_i& 
do p'lr escrito no requerimento, o pagamento d':> débito, ficando o 

andamento do pedido na Prefeitura dependend'.l da satisfação dessa e-
. "' . xigencia. 
A~tA 251.- O contribuinte que exercer industria ou profissão em 

qualquer periodo da cada semestre ficará obrigado ao pagamento do 
impÔsto correspondente a~s mêses que faltarem para completar o se

mestre ou ano, c~ntand~-se por inteiro a fração de mês e devendo 
êsse pagamento ser efetuado dentro de 5 (cinco) dias, a contar da 
data da expedição dJ aviso de lançamento, quanto aos contribuintes 

estabelecidos na séde e de 10 (dez) dias quanto aos demais. 
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Art. 252.- A mudança de profissão '.)U industria para outra que inci
mai '.)res tributos, assim C'.)mo a mudança para localidade '.)nde se

ja ma i '.)r a taxa fixa, sujeitará '.) c on tribuin te a'.) pagamento da dif e-
• A rença d'.) imposto. 

Parágrafo Únic'.).- Sómente a vista do requerimento do contribuinte, 
deferido pelo Prefeito, poderá a nova classificação, para efeito do 

... 
imposto no segundo semestre, ser feita para menos. 

Art. 253.- O fato do contribuinte passar a exercer industria ou 
profissão em casa de mai'.>r ou menor aluguel, no dec'.>rrer do ano, não 
sujeitará em relação a êsse ano, ao aumento da contribuição proporei 
onal, nem lhe dará direi to a diminuição da mesma. 
Art. 254.- A falta de lançamento não isenta o contribuinte d'.) paga-

... 
menta do imposto e das multas a que estiver sujeito. 
Art. 255.- Os mercadores e industriais ambulantes e empresários de 

divertimentos públicos de qualquer natureza não poderão exercer sua 
industria ou profissão antes do pagamento do impÔsto a que ficam su
jei t'.)s, o qual será efetuado em uma s5 prestação, c'.>rrespondente a 

todo o exercíci'.), excetuando-se os empresários de divertimentos pú

blicos, quando estabelecidos permanentemente. 
Parágrafo Único.- Se, porém, '.> exercício da industria ou profissão 

tiver começado depois de 30 de junh'.), as contribuições a serem pa-

gas no exercício ou ano financeiro corresponderão a um semestre só
mente • 

CAPITULO III 
Da Arrecadação e Escri turaç_ã '.) 

Art. 256.- O pagamento do impÔsto sÔbre industrias e profissões se
rá feito na Tesouraria ou Órgão autorizado a rec.ebe-lo, de acÔrdo 
com os praz'.)s que o Prefeito estabelecer. 

§ 12.- O contribuinte de imp'.)rtância até ~ 500,oo pagará o impÔsto 
de uma s5 vez, _s em desconto. 

§ 2Q.- Não será permitido o pa gamento de qualquer pr estação do im
pÔsto antes de feito o pagamento das anteriores, inclusive as mul-
tas, relativas a::>s estabeleciment'.>s :>u prof'iss3es de contribuintes, 
ainda que s e tenha cm vertido em d{ vida ativa. 
Art. 257.- Os contribuintes f'altosos ficarão sujeit0s á multa de 

20% (vinte por cento), podendo ser inscrita a dívida e extra ida a . 
certidão, que será remetida ao encarregado da cobrança exectiva. 
Art. 258.- A multa estipulada no artigo anterior, no caso d-Js c::m

tribuintes referidos no parágrafo 12 do art. 256 recai sJbre o dé
bito d'.) primeiro semestre, se o i mp3sto não for . pago até o prazo da 

~ primeira prestação. 
Art • . 259.- Haverá na Pref'eitura para escritura ção d.o_i.mposto ,_ i;) J.ivr1 

de lançamento e inscr iç3es d'.) contri ouinte,do qual s e extrairão as 

certid)es para a cobrança executiva. 
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para o lançamento e a inscrição da dÍviqa, além do têrmo de abertura 
e rubrica de suas f:>lhas que serão numeradas. 

§ 22.- O livro será escriturado por ordem alfabética do contribuin
te e o mais que dêle deva constar, para os fins de direito. 

§ 32 .- Em seguida o lançamento geral encerrado, datado e assinado, 
pelo · Tesoureiro .e Llnçador, será aberto o lançamento suplementar pa
ra os contribuintes que se estah.elecerem fora dos prazos.. e durante o 

" . exerci.ci.o. 

§ 42.- No livro de lançamento far-se-ã a escrituração das partes fi 
xa e "prop:ircional correspondente ao impôsto a ser cobrado proporcio-

A , 

nalmente aos meses que faltarem para termino do exercício. 

CAPITULO IV 
Disposiç3es Especiais 

Art. 260.- Para aplicação dos diversos dispositivos dêste Título, en 
tendem-se: 
a) Por estabelecimento, as oficinas e empresas, seja . .a - forma pela 

qual forem exploradas, as instalações ou organizações comerciais ou 
industria is, exploradas por pessé>as físicas ou jurídicas; 
b) por grandes estabelecimentos comerciais ou industriais os que 

tiverem respectivamente, volume de venda ou produção, bruio, ~ superi
or a ~ 1.000.000,oo ( um milhão de cruzeiros ); 
c) por lançador - qualquer funcionário designado pelo Prefeito; 
d) por ambulantes - aquêles que não tenha-m estabelecimento; 
e) por l:icalidades - a séde e os bairros rurais; 
f) por caixeiro viajante, aque.ll:.e -·qu$.U.&Ó siaz. comé:vcio por meio de amo_§ 

tras e notas, por conta de terceiros; 
Art. 261.- As industrias e profissões novas e as não compreendidas 

nas Tabelas, serão classificadas por semelhança :>u analogia com as 
tributádas, levado o fato ao conhecimento do Prefeito, por quem te-
nha processado o lançamento,_ mediante relat5rio que fiquem clar9s, a-, 
lém de outros pontos, os característicos da industria ou da profise&9 , 
sua importância, o modo por que é exercida, sua localização, e, finai 
mente , qual a série e classificação em que se tenha enquadrado a 

tributação. 

Art. 262 .-
A 

Sempre que possível, o imp:isto sobre industrias e profis-
A 

s3es será cobrado conforme a capacidade economica do contribuinte e 

terá caráter pessoal. 
(CAPITULO UNICO) 

TITULO X 

DO IMPOSTO SÔBR~ DIVERSÕES PúBLICAS 
CAPITULO UNICO 

Do Imp;sto e sua Conceituação e Cobrança 
Art. 263.- O imp3sto sÔbre diversões públicas recai sÔbre todo esp~ 

+~t'."1111"1 'l"on'l"o.aontgf"__g'Q_ oY"i hi~QQ dA Cin~ma. DarQUe de diversões. 'Dele 
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qualquer local do Município. 

Art. 264.- O impÔsto s3bre diversões públicas será cobrado, igualmen, 
te, à base de 10 ,,% (dez por cento) sÔbre o valor do ingresso ou entrª
da no recinto de divers'5es. 
Parág.,ra:fi.o Único.- As empresas de di vers'5es públicas que nã 'J cobrarem 

.!' ingressos pagarão ~ 200, oo por espetáculo, compreendidos entre estas 
empresas "JS parques de diversões e similares, desde que no recinto de 

o diversões estão sendo comercializadas e não se destine a respectiva 
renda à instituições de caridade ou de assistência s'Jcial, hipótese 
em que cabe à Prefeitura Municipal fiscalizar a destinação do resultaa 
te. 

TITULO XI 

IMPOSTO SÔBRE ATOS DA ECONOMIA DO MUNICIPIO OU ASSUNTOS DE SUA 

COMPETÊNCIA 

Capitulo Unic:> 
Conceituação e o ImpÔsto 

"rt. 265.- Consideram-se impostos sÔbre atos da economia do Município 
ou assunto de sua competência, tudo quanto fÔr de expediente na repar
tição arrecadadora e depender de ato do Prefeito. 
Art. 266.- são os seguintes os impost:is·a que se refere o artigo ant~ 

rior: 
A 

I - Sobre conhecimento de tributos: 

II 

a) Conhecimento de valor até ai 10.000,oo •••••••••• UI 
b) c ·=mhecimento de mais de OS 10.000, oo •••••••••••• ris 
SÔbre certidões: 

50,oo; 
100,oo; 

a) Para qualquer fim, excet..o de quitação •••••••••••• us 50,oo; 

b) de quitação de tributos lançados •••••••••••••••• as 100,oo; 
e) de quitação para efeito de transmissão inter viv:>s até ova-

lor de~ 50.000,00 da pr~priedade LmÓvel ••••••••••••••••• üS 200,o'J; 
d) de mais de ~ 50.000,oo até~ 1000000,oo ••••••••• ~ 300,oo; 
e) de mais de ~100 .000,00 até as 200.000,00 ••••••••• ~ 500,oo; 
f) de mais de as200.ooo,oo até üS 600.600,oo ••••••••• as 600,oo; 
g ) d e m i s d e ül6 00. 000, o o a t é üS 1. 000 º 000, o o •••••• º Cit:~ 8 00, o o ; 
h) de mais de as1 .ooo.ooo,oo •••••••••••••••••••••••• as1 .ooo,oo; 

Parágra:fi:o unico.- A-s certid3es expedidas "verho ad verbo" além da tª-' 
xação da letra ''a" pagarão mais f450.o::> p ·::>r~busca anual, sê houver. 
Art. 267 .- Os tributos referidos n ::> artig_o anterior serão arrecada-

d's por conhecimento próprio,e~ce~o ;os :dbt~t~m ~I•,que serao nos pró-

prios conhecimentos. 
TITULO XII 

TAXA RODOVIÁRIA 

Ca:pi tulo Unico. 

Conceituação, Alíquota e Arrecadação. 
Art. 268.- A-taxa rodoviária é um tributo exigido para aplicação da 
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Art. 269.- A taxa r::>dJviária, exclusivamente,destinada à in den ização 

das despesas de construção, c:>nservação e melhJramentJs de estradas, 

será cobrada à base de 0,5% ( cinco décim::>s pJr cento ) s3bre ::>valor 

venal da prJpriedade, excluida s as benfeitorias que direta ou indire

tamente, f3r beneficiada pelas estradas e caminhos d:> Município. 

Art. 270.- Para sua eficiente arrecadaçã::> será cobrada juntamente com 

o impôsto territorial rural. 

Parágrafo ilnico.- .L ão há lançamento da taxa rod::>viária, send::> o calcu-

lo de sua ta.xaçã o feito o o mesmo conhecimento do imp3sto a que se ref~ 

re êste artig':>. 

Art. 271.- O pra zo para seu pagamento coincide com o do impÔsto terri 

torial e sujeita-se as mesmas penalidades estabelecidas nêste. 

TITULO XIII 

TAXA DE EXTINÇÃO D FORMIGAS 

Capítulo t1nico 

Finalidade e tributo 

Art. 272.- A taxa de extinção de f::>rmigas tem a finalidade de exter
minar ::>s formigueiros l::>calizados na zona urbana da cidade. 

Art. 273.- Sua tributação será devida diante das despesas apresenta

das pela Prefeitura, ,uando o contribuinte do im6vel onde se acha lo

calizado o f::>rmigueiro nã:> extinguir às suas expensas próprias o foc::>. 
Parágrafo único.- Sua arrecadação será feita por conhecimento, á vis 

ta d::>s comprovantes apresentados e que ficarão arquivados na Prefeit~ 

ra até a s:>lução do débito. 
Art. 274.- .Lo caso d:> contribuinte recusar a:> pagamento das despesas 

será convertida a débi t::> em dívida para a cobrança judicial, mesmo 

dentro do exercício, mediante certidã::> ac::>mpanhada do respectivo pr~ 

cesso c:>nfeccionado na Prefeitura. 
TITULO XIV 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS 

Capítu·lo t1nico 

Sua finalidade e tributação 

A.rt. 275.- A taxa de. fiscálização· e serviços divers::>s será cobrada pe 
... 

lo exercício da fiscalização e serviços da Prefeitura, inclusive so--

bre aferição municipal de pesos e medidas. 
§ lQ .- taxa de fiscalização a que se refere êste artigo incidirá s] 

bre o alinhamento e nivelament::> da competência d::> Município, à razão 

de (li 100, oo por metro. 
§ 2Q .- A aferição Municipal de pesos e medidas será cobrada na base 

de 100,oo p::>r aferição e instrumento de pesar ou medir anualmente. 
§ 32 .- Sua arrecadação será feita juntamente com o impÔsto de indus

tria e profissões, no caso de comerciantes. 

TI TU LO Y.:-1 
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Incidência e Arrecadação 

Art. 276.- A taxa sanitária é exigida de todos os contribuintes da 
z:nna urbana da cidade para sua higien izaçã o, pela coleta do lixo. 

Art. 277.- A taxa sanitária ou de limpeza pública, correspondente 

ao serviço de coleta e remoção de lixo das zonas urbanas e sub.urba

nas da cidade, se:ná cobrada junta mente com os imp')stos predial e 

territ')rial urbano, a razão de Ui 300, o'.l ( trezentos cruzeiros) por 

prédios fronteiros, lindeiros ou adjacentes á via pública. 

Parágrafo único.- Não s erá devida qualquer multa s;bre a taxa sa~ 

nt táDia ~ 
Art. 278.- 1odo o proprietário de prédio pagará a taxa na razão de 

.L 

quantidade de lixo, sendo o mínimo a cobrar ~ 120, oo anualmemte, 

por prédio habitado. 

Art. 279.- No caso de excesso de lixo a Prefeitura promoverá a sua 

remoção, ~ s expensas do proprietário que, nisse caso, será n ')tifica

do. 
Parágrafo único.~ Recusando-se o c ::mtribuinte ao pa gamen t :r da des

pesa dec'Jrrent·e desSa ação, será'o débito transf:>rmado em dívida pa 

ra ser exigido judicialmente. 

Art. 280.- Para efeito da ação judicial a que se refere o parágra 

fo Ún ico da artigo anteri '.lr, a certidão da divida será acompanhada 

d') comprovante da despesa com a r emoçã o do lixo. 

Parágrafo único.- Fi cará o contribuinte resp ')nsável pelas custas e 

h ::morá ri os da ação. 
TITULO XVI 

TAXA D VIAQÂO 

Capitulo único. 

Incidência e Arrecadaçã o 
Art. 281.- A taxa de viação incide sÔbr,e conservação de calçamen

to e sua exigencia reger-se-à pelas · leis e regulamentos em vigor, 

na da t a da publicação dest a lei. 
Earágrafo único.- Sua taxação p')derá ser feita, por decreto d o 

Executiv ::i. em regula mento, de ac')rd') c-:>m a va l'.lr izaçã o vig orante dq 

material e da mo de ')bra, na ba se de 12% (doze p ::ir cen~o ) SJbre O 

custo. 
Art. 

sem ') 

Xrt. 

28:2.- A 
A 

i mposto 

283.- 4\ 

taxa de viaçã o será cobra da facul ta tiva mente, com ou 

territorial urban o. 
falta de paga mento da t axa de viação, a carreta ao con. 

t±ibuin t e a p'énas a m6ra de 10% (dez p '.)r cento ) , quand o feita fora 

do prazo, n::>s ca sos em que nã'.l é arreca da da jun t amente com o i mpÔs

tJ territ ~rial urbano. 
TI TULO XVII 

•rAXA S DIVERSAS 

Ca t>i tulo único 
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Art. 284.- As taxas diversas serao aquelas não tributadas nêste Co

digo e DBis as seguintes, inclusive as ora criadas . 

Art. 285.-. As taxas diversas serão :i;agas tão logo sejam devida s e 
ficando n~ dependência de despacho sua satisfação. 

Art. 286.- As taxas de Cemitério, compreendidas as referidas no ar 
tigo 28~, serão exigidas: 

a) Jázico perpetuo •••••••••••••••••••••••••..• Cr$.10.ooo,oo 

b) Idem, por 20 auos •••••••••••••••••••••••••• cr.a 5.000,00 

c) Idem por 10 anos •••••••••••••••••••••••••• cr 2.500,00 

d) sepulturas razas _IX:lra adultos •••••••••••••• Cr$ 500,oo 

e) Idem, idem _IX:lra infantes ••••••••••••••••.•• Cr$ 250,oo 

Nota: O máximo permitido _IX:lra jázigo é de 2,50 (dois metros e cin-

coenta centimetros ) p')r 1,75 ( um metro e setenta e cinco centime-
tros). 

Parágraf..o Único.- Pela inhumação ou exhuuação serão exigidas as se
gui.Ô tes taxas: 

a) Em carneiras ••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 250,oo 

b) em túmulos ••••••••••••.••••••••••••••••• cr$ 500, oo 

287 .- Fica dispensado da tributação referida nas alíneas "d" e 
"e" d') a·rtigo anterior o indigente e, a. critério do Prefeito, as f>e.§ 
soã s desprovidas de recursos. 

Art. 288.- Fica instituid'J o Serviço de Cadastro Municipal, cuà-os ~ 

lementos serão revistfdos e atualizados anualmente, por ocasião d:> 

lançamento de impostos e taxas para o exercício seguinte e institui

da a respectiva taxa de serviço, que será cobrada à razão de Cr •••• 

50,oo ( cinc:>enta cruzeir:>s ) por inscrição. 

Art. 289.- Fica criada na organização administrativa do Município o 

Serviço de Assistência Hospitalar, destinad".> a':> ampar!IJ do munícipe 

desvalido e instituida a respectiva t a xa de serviço, que será cobra

da de acordo com o § 22 .- do art. 292 dêste Codigo • 

. Art. 290.- Fica, igualmente, criado na organização administrativa', 

do Município ~ o Serviço de Assistência ~ocial, . destinad') ao amparo so 

cial, moral , econ Ômico e financeiro d') mun ici.pe _, desvalido, e in sti

tuida a respectiva taxa remuneratória, que será e ::>brada de acordo 

com a tabela constante do artigo 292, dêste Codigo. 

~rt. 291.- Fica, igualmente, instituida no regime tributário munici 

pàl a Taxa scolar, destinada. à manutenção d-::) ensino público munici 

pal, gratuito, taxa essa que será cobrada na conformidade do 22. 

dêste artigo. 
. "' § 12.- As taxas mencionadas neste artig') e nos artigos 289 e 290, 

dêste Codig') terã:o as seguintes ela ssificaç Ões orçamentárias, estabe. 
lecidas pelo Decreto-lei Federal n2 2 . 416 , de 17 de julho de 1940: 

1-14-4 Taxas JBra fins hôspitalares; 
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§ 22 º- As taxas referidas n~ste artigo e nos artigos 289 e 290 dês

te Código, serão cobradas e arrecadadas nêste Município segundo a , 

seguinte ::. Tabela: 

Valor d::> conhecimento Taxas Assistenciais Ta,xa 

Hospitalar Social 

Até Cr$ 1.000,o'.l •••••••• Cr$ 25,oo Cr$ 25,oo Or$ 25,oo 

De mais de cr · 1.ooo,oo até 
Cr$ 10.000,oo •••••••••••• Cr$ 50,oo Cr$ 50,oo Cr 50,oo 

De mais de Cr$16,000,?o ••• Cr$ 100,oo Cr$ 100,oo C-r. 100,oo 

Art. 292.- A taxa de expediente, a que se refere a legislação tribU:; 

tária do Município, será cobrada na forma de contribuição fixa de 

Cr$ 50,oo ( cincoenta cruzeiros ) por ato de qualquer espécie prati
cado pelo Município. 

TITULO XVIII 

TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE M~IHORIA 

Capítulo lfnico 

Sua conceituação e tributação 

Art. 293.- A taxa de contribuição d~ melhoria incide sÔbre melhora

mentos de próprios particulares, pelo calçamento, meios-fios e sarj~ 

tas. 

Parágrafo único.- Será exigida, preferencialmente, juntamente c'lm o 

imp;sto territorial ~ urbano, nas ép ocas e prazos determinados, sem 

qualquer penalidade, apenas com a móra de 10% (dez por cento) de me-
"' lhoramento, quando este oc'lrrer. 

Art. 294.• No caso· de recusa do contribuinte lhe será exigida judi 

cialmente, para o que será inseri ta a dívida e sua cobrança far~se-ã 

anexando a certidão ao processo respectivo. 

Parágrafo único.- T3das as despesas de custa s e honorários correrão 

pJr conta d::> c::>ntribuinte. 
Art. 295.- A contribuição de melhoria prevista no art. 30, item I e 

respectiv·o parágrafu> único da Constituição Federal, reger-se-à pe~s 

leis e regulamentos em vigor, nâ'l previst o s nêste ~ÍtUlo. 

TITULO XIX 

TAXAS DE AGUA E ESGOTOS 

Capítulo .'Unico 
Das taxas 

Art. 296.-A,\ t axa de água, relativamente ao abastecimento público, 

será cobrada d razãõ de Cr$ 600,oo ( seiscentos cruzeir'ls ) por pe-

na instalada e anualmente. 
§ 12.- Não será instalada pena de água sem que baja _r eservatório pa, 

ra recebe-la, c::>m capacidade mínima de 500 (quinhent-:>s ) litros. 

§ 22.- É vedadá ao contribuinte man'lbrar ou fazer funcionar o regi.s 



dade. 

~ 31t.- Qualquer rraude verificada no instrumento regulador d.evasão, 

será de exclusivva resp:msabilidade do contribuinte ou da proprietá

rio do prédio em que estiver instalado, o qual resp:mde pelos danos 
.... , 

neles causados, alem da multa de Cr 2.000,oo (dois mil cruzeiros), 
p:>r vez. 

º § 42.- O contribuinte proprietári~ 1 do imóvel situado na via pÚbli-

~ ca servida pela rêde geral de distribuição de água, ainda que não 

tenha o serviço ligado, é sujeito ao pagamento da taxa pela metade, 

anualmente, até que proceda a ligação respectiva. 

§ 52 .- Além das taxas mencionadas nêste artigo, o contribuinte su

jei tàr-se-à ao pagamento d'J mterial necessário á execução do servi-

ço. 

Art. 297.- Pela ligação de pena de agua á r~de repectiva, fica o 

c:mtribuinte sujeito às seguintes taxas de ligação: 

a) Por pena de água ligada •••••••• º •••••••••••• Cr 200,oo. 

b_) em prédios em c'Jnstrução ••••••••••••.••••••• Cr$ 100, oo. 

Art. 298.- Os prédios ab stecidos de água pagarão a taxa de esgôto, 

havendo, a razão de Cr$ 120, oo ( cento e vinte cruzeiros ) anualmente. 

Parágrafo único.- A taxa referida n~ste artigo é devida p:>r prédio 

d :>mi ciliar. 

Art. 299.- Não incidem as taxas acima sjbre bens e templo s religio-

S'JS. 

Art. 300.- A taxa de água e a taxa de esgÕstos, quando h'Juver, se~ 

rá paga juntamente com o impÔsto predial sem qualquer penalidade. 

TITULO XX 
Disposições Finais 

Art. 301.- Cessa a instância administrativa com o vencimento dos 

prazos sem que haja sido feita apresentação de reclaneções, defesas 

ou recursos. 
Art. 302.- As decisões proferidas, relativamente a lançamento de 

tribut..os, só prevalecerão para o exercício a que se referem tais lan, 

çamentos. 
Art. 303.- O contribuinte que mantiver floresta~, sejam naturais ou 

por reflorestamento em 1/4 ( um quarto ) de sua propriedade, gozará 
- - .... 

do desconto de 50% { cincoenta por cento ) no pagamento do imposto 

desta, após sua declaração e verificação fiscal. 

Art. 304.- A câmara Municipal compete conhecer e decidir sÔbre re

cursos interpostos por contribuintes contra a Fazenda Municipal. 
Art. 305.- Eventuais omissões e dúvidas suscita das na execução 

dêste Código, serão resolvidas por decreto do Poder Executiv.o Munici 

pal, "ad referendum" da Câmara Municipal local. 

Art• -306.- F}ca o :Prefeito Municipal autorizado a expedir regulamen. 

tos Q instruc3As auA SA t'.lrnarQm nQCQssárias à b:la execucão desta 
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~rto 307.- Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer que .a cumpram e faça~ cumprir tão in
teiramente e.orno nela se e on tém. 

Prefeitura Municipal ~e Albertina, 5 de dezembro de 1963 

O Prefeito Municipal, 

O Secretário, 



DECLARAÇÃO 
( Art o 27, do Codigo Tributário ) 

PREFEITURA MUNIC I PAL ll»E ALBERTINA 

--~~~.....--....--....,,,-~~,.--~---.-...,..,,.~,..-.,.----'~~~~,.----:-~--,~,-----......_.,.._, ___ 
Nome do declarante contribuinte comerciante, industrial,etc. 

estabelecido nêste Municipio, , à rua 
----,....,,....~-....-.---..~~~------,--,-

--..~~~--..~~--,~----..~~~~~ 

' H~de ou ~ªàêE~ara, para efeito da 

cobrança e do respectivo lançamento do impôsto sôbre industrias e 

profissões , que s--..--..~---....----~~-----....--..~--..~------..----..~ 
ua profissao , comercio ou industria 

tuem-se do seguinte4 

consti-

~------------
( Discriminar tôdos os artigos do comercio, se comer 

c ia n te ou o ramo da i~dustria, se industrial, ou a profissão ) 
em predio de sua propriedade, cujo locativo declara ser de CR$ 

...••.••..• ( quando alugado ), anualmente , com o movimento de 

CR~ ••.....••• ºº' durante o corrente exercício. 

Albertina, de de 19 •••• 

Assinatura do declarante 
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ANEXO lfl 1 

!ABEU DO IMPÕSTO DE LtCE!ÇA A"9UE SE BEl'ERE O AR!IGO 205, DO 
. CODIGO !RIBU!'1lIO 

TABELl NA 1 TAJBU lf9 II 
1 - Açougue de 'Dovino ou AMBULUl!ES .. 

olltro qualquer gado • 150, oo 1 - Agentes d~ Companhia 
2 - Agente comercial de de seguros o•••••••• OI 750,oo 

qualquer natureza OI 200,oo 2 - Aguardente, mercador os1.ooo,oo 
3 - Aguardente,cOJ1erci 3 - Armarinhos e miudezas OI 200,oo 

ante ••••••••••••••• OI 150,oo 4 - Aves e ovoso••••••••• OI 500,oo 
4 - Alfaiataria com ua 5 - Balas e doces •••••••• OI 200,00 

ofioial •••••••• o••O OI 100,oo 6 - Bijouteri&Sooo••••••• OI 500,00 
5 - Idem, com mais de ua 7 - Caré, mercador ••••••• OlloOOO,oo 

oficial •••••••••••• ·os 200,oo a - Espelhos, quadros e 
6 - Automóveis, oficina molduras ••••••••••• º. OI 500., oo 

de conaert os ••••••• OI 100, oo 9 - Fazendas e rollpas fei-
7 - Aves e ovos, mercador ta••••••••••••••••••• Qll:OOO,oo 

estabelecido ••••••• Oll.OOO,oo 10- Cigarros ••••••••••••• OI 500.00 
8 - Idea, idea, aea es~ ll- Gado, mercador ••••••• OI 500,oo 

tabeleciaento OI 750,oo 12- Generos alimentioios Oll.0001 00 
9 - Balas e docea, faiar!, 13- Malhas e meias ••••••• OI -500 9 oo 

cao•••••••••••••••••• 100,po ~l4- Gravatas e lenços •••• OI 500,oo 
10- Bar ••••••••••• ~o••••OI 200,oo 15- Pensão a domicilio ••• OI 
ll- Barbearia ••••• · ••••••• 100,oo a mais de 2 pesaôaa •• OI 100,oo 
12- Bilhar, ·cada me·88. ~.os lOO, oo 16- Perfuaea ••••••••••••• OI 500, oo 
13- Botequim •••••••••••• os 100,oo 17- Artigos e mercadorias 
14- Café em chicaraa •••• os 100,oo não especifioadaa ••••• os 500,00 
15- Café, máquina de be-

neficiar •••••••••••• os 200,00 
ló- Carpintaria ou mar-

cenaria ••••• ~ •••••• .os 
17- Cafl torre~çãooooo .. ie- Cereais, aercador •••• 
19- Idem,- idem, ea menor 

esca1-l.oo••••••••o••• 
20- Cinemat Ógrafo ••• º ••• 09 
21- Circo e touradas ••• .OS 
22- Colchões, fabrica:: .ai 
2:S- Construtores de obr&IC 
24- Divertimentos pttbli-

100,oo 
100,oo 
5'0,eo 

250,00 
200,00 
50~00 
100,oo 
100,oo 

cos de g_ualquer nat_y. 
reza, nao tributado ai 100,oo 

25- Engraxataria. • • • • • • OI 50, oo 
26- Escritorio de vendas 

por amostra8ooo•o•o. 200,00 
27- Exportador de merca-

dorias não espefica-
28- das ••••••••••••••• º ai 500,oo 

Fabrica de aguarden-
te •••••••••••• º.ººº ai 500,oo 

29- Idem, de artifioios OI 100,oo 
30- Fazendas, armarinhos 

e artigos semelhantes 
31- Ferragens,louças,etcd 
32- Licença n/especific.~ 
3:S- Olari&••••••o•••••o OI 
34- Padaria •• ºººº•••••• OI 
35- Pensaão ou hotel com 

mais de 5 hospedes OI 
36- Rapadura, fabrica OI 
37- Sapataria de conserto 
38- Serraria •••••••••••• os 

- ~ 

500,00 
500;00 
lOO,oo 
150,oo 
150,oo 

150,oo 
100, 00 

50,00 
~?~·ºº 

TABEU III 
1- AutomoTel de aluguel •• OU.150,oo 
2- Idem ~rticularooo••••DI 950 1 00 
,_ Caminhão de alueuel ••• os1.;50, ~o 
4- Idem, partiolllar •••••• a11~450,oo 
5- carroça oom eixo fixo ai 750, oo 
6- Idem, com eixo m&vel QtJ..500,00 
7- Carretão com carretas 011.500,oo 
8- Carro de boie de eixo 

fiXOo••o••••••••••••• Oll.000,oo 
9- Idem, idem, com eixo 

mÓ"l9l•••••••••••••••• 091 • .500,oo 
10-0arretão ••••••••••••• os2.ooo,oo 
ll- Charretes ••••••••••• OI 500,00 
12- Bicicletas ••••••••• OI 100,oo 
l}- Motocicletas •••••••• ~ 100,oo 
14- ónibus, por ve!culo Oll.OOO,oo 
15-

!ABSU III 

1 - Barracões •••••••••• º ai 
2 - Casas em geral •••••• DI 
3 - Reconstruçõea ••••••• OI 
4- Entrada para veiculod 
5 - Portões de entradas OI 
6 - MurOS••••••••o•••••• OI 
7 - cêrcas comwia ••••••• d 
8 - Ocupaç_ão de logradoll-

ros públicos •••••• º. 1 

41- Veioulos, fabrica ••• tC 
42- Vassouras, idem •••• ~ 
- - -· . . . .... 

~~~J ºº 
~··~ 50t•• 

50,00 
50,00 

100,oo 
500,oo 

500,00 

100,oo 
50,00 

,.. r "' - -
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A:raxo N2 2 

ESPECIFICAÇÕES DA TABELA ESPECIAL RELATIVAS AO I MPOSTO SÔBRE INDUSTRIAS B 

PROFISSÕES ~ Art. 221, do CÓdigo Tributário ) 

, 
Serie A 

, 
Serie B 

Especificações Classes Especificações Classe 
N 

1 - Adubos ou rQçoes, por 1 - Aguardente, fabrica ••••••• la. 
2 - Carpintaria ou ~arcenaria atacado •.•....•.....••• ~ º . 5a. 

2 - Aguardente, mercador por ou fabrica de moveis ••...• 5a. 
" atacado •.••..............• - Ceramica •••••• oo•••••••••• 4a. 

3 - Bar, casa de la. ordem •..• 
la. 3 
4a. 4 
2a. 

- FÕges de artificio, dinamite 
1 - Bat~tas, mercador por atacado 
5 - Cafe, m~rcador ou comissario, 

tend~ maquina de beneficiar •• 2a. 

etc....................... 4a. 
5 - Vinhos, fabrica de .••...•• 5a. 
6 - Xarqueada....... • • • • . . • • • • 3a. .... , 

6 - Idem, idem nao tehdo maquina 3a. 
7 - Construções, material de •... 5a. 
8 - Fazendas, armarinh?s, chapeus, 

calçados, roupas feitas, arr e
ios e artigos de viagem a vare 
jo em grande escala •••••..••• -5ae 

9 - Fumos em corda, por atacado. 4a. 
10- Laticínios, por atacado: •••• 5a. 

TAXAÇÃO 

Valor Locativo Classes 
, 

Ate 10.000 habitante: 
24'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . la • ................ 
24'%. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 2a º ••••••••••••••••• 
24% •••••.•.••••••..•...•.... 3a •••..••..........• 
24% •••.. ........•........... 4aa • •.....••....•.•. 
24% •.••..•....•••............ 5a ••................ 

Cr$ 9.000 ,00 
Cr~ 8.000,oo 
Cr$ 7.500 ,00 
Cr$ 7.000 , 00 
Cr$ 6.500 ,oo 

ESPEC I FICAÇÕES DA TABELA GERAL RELATIV S AO I POSTO SÔBRE I NDUSTRIAS E 
PROFIS ÕES 

Série A 

Especificações Classes Especificações Classe~ 

1 - Acessórios ou peças para au-, . 
tomoveis:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) Bm maior escala .........•• 
b) em menor escala ••••..••.•• 

2 - Açoug~e de bovino e suino: 
a) Diario ................... . 

3 
4 

5 

b) - d"'. nao 1ar10 •...•..........• 
Idem qe bovino: 
a) Diario ...................• 
b) nio di~rio •........•...•.• 
Idem de suino: 
a) Diário . .................. . 
b) - d", . na o ia ri o •.•••.•••......• 

- Açucar, por atacado •....•...• 
Adubos quimices, rações e in
seticidas: 
a) Em maior escala •....•..••• 
b) em menor escala •...•.•..•• 

- A~uardente: 
a) ~or atacado ..............• 
b) a varejo •••...•..........• , . 

6 - Aparelhos eletr1cos: 
a) maion P~c.~la_ ____ _ _ 

7 - Armarinhos a varejo ••. 30a. 
8 - Arroz, por at~cado •.•• 12a. 

18a. 9 - Art igos sanitarios, a 
24a. varejo: 

a) Em maior escala .••. 12a. 
20a. b) em menor escala •..• 20a, 
23a. 10 - Aves e ovos: 

a) Em maior escala..... 18a, 
26 b) em menor escala •..• 28a~ a. , 
2sa

0 
11 - Aviaria em pequena esca-

27a. 12 
30a. 

6ao 

la ...................... 24a~ 
- Bar de la. categoria ••• lae 

Idem de 2a. categoria •• 5a. 
Idem de 3a. categoria .• 8a. 
Idem de 4a. categoria •• 12a. 
Idem de 5a. idem •••••• 16a. 

18a. 13 - Bar restaurante de la. 
24a. categoria •• ~·········· Sa. 

Idem de 2a. idem •••••• 16a. 
7 14 Barbearia tendo m ca-a. -

14a. deira.................. 30a. 
Idem tendo mais de 1 

1 ,,..., cadeira .••.........••• 2Da. 
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17 

Especificações Classes 

- Bebidas alcoolicas a vare
jo : 
a) Em maior escala •.....•..• 
b) em menor escala ••••.....• 
c) em média escala ••••....•• 
d) em pequena escala ........ . 

- Bicicletas, velocípedes e se 

5a. 
Sa . 

lia. 
16a. 

Especificações Classes 

40 - Fazendas, armarinhos, fer
~agens, louças, chapeus , 
calçados etc. a varejo: 
a) Em maior escala ••••••••• la 
b) em menor escal ••••••.•.• 3a. 
o ) em média escala •••.••••• 8a . 
d) em pequena escala •••.•• 16a. 

melhantes: ...... ............ l 41 - Ferragens, louças, armari
nhos e generos a varejo: a) Em maior escala •.••••.•• l8a. 

b) em menor escala ••••.• ª •• 20a. a) Em maior escala •••.•..• 2a. 
18 - Bijouterias ou objetos de 

adorno , a varejo~·········· 
19 - Bilhar , tendo ate 2 mesas •. 

Idem, por mesa que exceder 
Cr$ 200 ,00 

20 - Biscoitos a varejo ••••.•.•• 
21 Botequim de la. ordem •.•••• 

Idem de 2a. ordem •••••.•••• 
22 - Brinquedos em minima escala 
23 - Cabelereira para senhoras •• 
24 - Café, mercador tendo armazem 

ou deposito •.•.•.•••••.•••• 
Idem, idem sem deposito •••• 

25 - Cal, deposito por atacad~: 
a) Em maior escala • . ••••••• 
b) em menor escal~ •••.....• 

26 - Calçados a varejo •••••..••• 
27 - Caldo d~ cana a varejo: 

a) Em maior escala •...••..• 
b) xm menor escala •••••.•.• 

28 - Ceramica, artigos de - a va
reje: 
a) Em maior escala ••••••.•• 
b) em menor escala •••••••••• 

' 29 - Cereais a varejo: 
a) Em maior escala ......... .. 
b) em menor escala •.••••••• 

~30 - Cigarro~ a varejg ••......•• 
31 Cinematografo diario ••••..• 

- d , . Idem nao iario ••.••••••..• 
32 - Construção, material de - a 

varejo: 
a) Em maior escala •••••. .• • 
b) em menor escala •••.••••• 

33 - Conservas a varejo •••.•..•• , ... 
34 - Divertimentos publicas nao 

espec~ficados : •••••••••.••• 
a) Diario ••••••.••••••..••• 

) 
N dº , • b nao iario •••••••••. e ••• 

35 - Escovas, vass ouras , espana-
dores , etc •.•••••••••••.••• 

- 36 - Espelhos , estampas , quadros 
e molduras . •.. ••....••••.•• 

37 - Engraxate com l cadeira •••• 
Idem por cadeira que exce-

~ der Cr$ 200,oo. 
38 - Exportador de mercadorias ou 

produtos não especificados : 
a) Em maior escala •••• º •••• 
b) em menor escala ••••••••• , 
Farmacia em maior escala ••• 39 

30a. 
30a. 

b) em menor escala • • ••••• : 6a . 
c) em média escala •••••.•• lOa. 
dl em pequena escala •.•••• 20a. 

42 - Fogos de artificio a vare-
j o : ....................... 31a. 

30ao 43 - Frutas nacionais ou extra~ 
16a. geiras , a varejo : 
20a. a) Em maior escala •...•.•• 28a . 
30a. b) em menor escala •.••.••• 30a. 
30a . 44 - Fumo em corda , por atacado : 

3a . 
lOa. 

2va. 
28a. 45 -
24a. 

a) Em maior escala •••••••• 3a. 
b) em menor escala •• .....• 8a . 
Idem, idem, a avrejQ~ ....• 
a) Em maior escala ••.•..•• 16a. 
b) e· menor escala •.•...•• 22a. 
Guarda-chu11as, sombrinhas 
a varejo, etc .: 
a) Em maior escala •••.•..• 28a . 

24ao b) em menor escala •. . . • . . ,3oa . 
30a. 46 - Generos alimenticios, po 

24a. 
30a. 

aatacado: 
a) Em maior escala ••.••••• 5a. 
b) em m~nor e cala •.. . ..•• lOa. 
c ) em media escala •.••.•.• 16a. 
d) em pequena escala •...•• 20a. 

20a. e) em minima escala •••...• 24a. 
26a. 47 - Hospedaria, hotel ou pensio , 
30a. .. tendo ' te 2 hospedes perma-
12a. 
lBa. 

-nentes • ................... 25a . 
Idem, idem, idem tendo 
mais de 2 hospedes perma-
nentes •••.........•••...•• 28a. 

18a. 48 -
24a. 

Iluminação , artigos de e
letricidade ••.••.•.......• 27a. 

30a. 49- ... .. Livraria , com artigos de 
escritorio e papelaria •• 

12a . 
20a. 

30ao 

50 
51 
52 
53 
i4 
5? 

ercearia ••.•••.••...•.• 
- Móveis, meracdor de ..•.. 
- Páes, deposito ••••••.••• 
- Perfumaria a varejo ••••• 
- Quitanda ••.••.•••..•.••• 

inhadeiro ou casa onde 
31a. explora •••••••.•.••••••• 
30a . 56 - Sabão, . sab~netes •.•••••• 

57 •Sementes de plantas ••••• 
58 - Empresa ou empresario de 

20a. 
18a. 
20a . 
30a . 
30a . 
30a. 

20a . 
30a. 
30a . 

transportes ... ,~. . ...... 2üa. 
59 

l8a. 60 
24a . 61 
lOa. 

- Tintas~ varejo •.•.•••.• 24a. 
Vime , moveis de a varejo 29a. 

- Viagem, artigos de, a vare-
j o: 
~ \ ..,..__ ~ . - -



,, 

" 

., 
' 

1 
2 
3 
4 
5 

- . Serie D 
Ambulantes 

Especificações Classes 

Agente Comercial ..•...•.•.•• 3üa. li 
- Arreios 
- Aves e 
- Balas, 
- Bebidas 

e seus pertences •• 3Ua. 
ovos o •••••••••••••• 30a. 7 
doces e biscoit 'Js •. 3üao 8 
alcoolicaso••••••• 2üa. 

ANEXO N2 3 

TABELA GERAL 

9 

Especificações Classe: 

- Divertimentos públicos de 
qualquer natureza ••••••••. 2Uao 

- Fazendas e roupas feitas. 2ua. 
- Ferro velho . ............. 3üa. 
~Sorvetes ................• 30a. 

DO I :IPOSTO- ÔBRE INDUSTRIAS E PROFISSÕES 

( Art. 221;ao Codigo Trib~tário ) 

Taza proporcional 
.... 

De menos de sobre Classes o valor locativo lOoOGO habitantesx 

20% la Cr$ 6.000,oo 
20% 2ao Cr$ 5.,000,00 
20% 3a. Cr$ 4.ooc,00 
20% 4a. Cr$ 3 .. 500,00 
2°'· 5ao Cr$ 3.000,00 
20% 6aa Cr$ 2.,800 , oo 
20, ?ao Cr$ 2.500,00 
20% 8a. Cr 2.200,00 
20% 9a. Cr$ 2.100,00 
20% lta. Cr$ 2 .. 009~00 
20% lla. Cr$ 1 .. 900,oo 
20% 12a. Cr8 1.800,oo 
20% l3a. Cr$ l.70 ,oo 
20% 14a. Cr$ 1.600,oo 
20% 15a. Cr$ 10500,oo 
10% 16a. Cr$ 1.400,oo 
10% l?a. Cr$ 1.300,00 
10% 18ao Cr$ 1.200,oo 
10% 19ao Cr$ 1.100,oo 
10% 20ao Cr$ l.OOO,oo 
10% 2la. Cr$ 900 ,00 
10% 22a. Cr$ 800,oo 
10% 23a. Cr$ 700,00 
10% 24ao Cr$ 650, oo 
10% 25a. Cr$ 600,oo 
10% 26a. Cr$ 550,00 
10% 27ao Cr$ 500,00 
10% 28a. Cr$ 4501 00 
10% 29ao Cr$ 400,00 
10% 30ao Cr$ 300,oo 


